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LEI MUNICIPAL No 2843 DE 06 DE JULHO DE 2017. 

DispOe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercIcio 
financeiro de 2018 e dá outras providências. 

CAPTULO I 
DAS DISP0SIcOES PRELIMINARES 

Art. 1 0. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2 0, da ConstituiçAo Federal, 
no art. 40  da Lei Complernentar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, no art. 102 da Lei 
Orgânica do MunicIpio de Barra do PiraI, as diretrizes gerais para a elaboracao do 
Orçamento do MunicIpio de Barra do PiraI, relativas ao exercIcio de 2018, 
compreendendo: 

- 	Das disposicOes preliminares 

II - 	Prioridades e Metas da AdministraçAo Püblica Municipal; 

III - 	Organizacäo e estrutura dos orçarnentos; 

IV - 	Diretrizes gerais para elaboraçao do Orçamento do MunicIpio e suas alteraçoes; 

V - 	DisposiçOes relativas a DIvida Püblica Municipal; 

VI - 	DisposiçOes relativas as despesas do MunicIpio corn pessoal e encargos sociais; 

VII - 	Diretrizes para elaboraçäo dos Orçarnentos Fiscal e da Seguridade Social; 

VIII - 	Disposiçôes sobre alteraçOes na LegislaçAo Tributária; 

IX - 	Diretrizes para Avaliação de Resultados da execução da LOA; 

X - 	DisposiçOes gerais. 

CAPTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. As prioridades e metas para o exercIcio financeiro de 2018, especificadas de acordo corn os 
objetivos constantes do Piano Plurianual 2018 -2021 serAo as estabelecidas e detaihadas no 
CADERNO DE ANEXOS desta Lei. 

Parágrafo Unico - Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no anexo I, a firn de 
compatibilizar a despesa orcada a receita prevista, de forma a preservar a suficiência de caixa. 

Art. 3°. A Secretaria Municipal de Pianejarnento e CoordenaçAo reaiizará a avaiiaçAo do 
cumprirnento das metas e prioridades estabelecidas nesta Lei, e sua inclusâo na Lei 
orçamentária, e ainda em outros textos legais que versem sobre o planejamento e gestão 
püblica do MunicIpio. 



Estado do Rio de Janeiro 	 A07N 
Prefeitura Municipal de Barra do Piral 

GABINETE DO PREFEITO 	 BARRA DO PIRAI 

CAPITULO III 
DA 0RGANIzAçA0 E ESTRUTURA DOS ORAMENTOS 

Art. 6°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

I - Programa: instrumento de organizaçAo da açào governarnental visando a concretização 
dos objetivos pretendidos, mensurados por indicadores, conforme estabelecido no piano 
plurianual; 

II - Atividade: instrurnento de programacâo para alcançar o objetivo de urn programa, 
envolvendo urn conjunto de operacôes que se realizam de modo continuo e permanente, das 
quais resulta urn produto necessário a manutençAo da açào de governo; 

III - Projeto: instrurnento de prograrnaçAo para alcancar o objetivo de urn prograrna, 
envolvendo urn conj unto de operacôes, lirnitadas no tempo, das quais resuita urn produto 
que concorre para a expansão ou aperfeicoamento da ação de governo; e 

IV - Operacao Especial: despesas que não contribuern para a rnanutençAo das açOes de 
governo, das quais nAo resulta urn produto, e nâo gerarn contraprestacâo direta sob a forma 
de bens ou serviços. 

§1°. Cada programa identificará as açOes necessárias para atingir os seus objetivos, sob 
forma de atividades, projetos e operacOes especiais, especificando os respectivos valores e 
metas, bern como as unidades orçarnentárias responsáveis pela realizaçAo da açAo. 

§2°. As açôes poderAo ser desdobradas, especialrnente para especificar sua localizacAo ou 
individualizar urn produto, desde que seu objetivo especIfico não sofra aiteraçOes. 

§3°. Cada atividade, projeto e operacAo especial identificarão a funçAo e a subfunçAo as 
quais se vincularn. 

Art. 7°. 0 orcarnento fiscal e da Seguridade Social discrirninarão a despesa por unidade 
orçarnentária, detalhada por categoria de programacão em seu rnenor nIvel, corn as suas 
respectivas dotaçOes, especificando a esfera orçamentária, a rnodalidade de aplicaçao, a 
fonte de recursos, expressa por categoria econôrnica, indicando-se para cada uma, o seguinte 
detalhamento dos grupos da natureza da despesa a que se refere: 

I - DESPESAS CORRENTES: 

a) Pessoal e encargos sociais; 

b) Juros e encargos da dIvida e 

c) Outras despesas correntes. 

II— DESPESAS DE CAPITAL: 

a) Investirnentos; 

b) InversOes financeiras e 
c) Amortizaçào da dIvida. 
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Art. 8.  0 projeto de Lei Orçamentária Anual será encaminhado a Câmara Municipal, confori& 
estabelecido no §50,  do art. 165 da ConstituiçAo Federal, no §3° do artigo 102 e 103 da Lei 
Orgänica do MunicIpio, no artigo 2°, seus parágrafos e incisos, da Lei Federal n° 4.320, de 
17 de marco de 1964, e sera' composto de: 

I - texto da Lei; 

II - resumo da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por categoria 
econômica, segundo a origem dos recursos; 

III - resumo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por categoria 
econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos; 

IV - resumo da despesa por funçAo, segundo a origem dos recursos; 

V - resumo da despesa por poderes e órgAos, segundo a origem dos recursos; 

VI - resumo do orçamento de investimentos das empresas e sociedades de economia mista 
por órgâo, segundo a origem dos recursos; 

VII - resumo do quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social por 
categoria econômica e natureza da receita, segunda a origem dos recursos; 

VIII - quadro geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social por categoria 
econômica e natureza da receita, segundo a origem dos recursos; 

IX - demonstrativo da receita por OrgAos/indiretas; 

X - quadro geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por poder e órgão, 
segundo os grupos de natureza da despesa e fonte de recursos; 

XI - quadro geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social por poder e 
OrgAo, segundo as categorias de programacAo, grupo de natureza da despesa, fontes de 
recursos e modalidades de aplicacao; 

XII - orçamento de investimentos das empresas e sociedades de economia mista; e 

XIII - consolidaçao dos quadros orçamentários. 

§1°. Integrarao a consolidaçAo dos quadros orçamentários a que se refere o inciso XIII deste 
artigo, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III e parágrafo ünico, 
da Lei Federal n° 4.320, de 1964, os seguintes quadros: 

I - discriminaçào da legislacAo básica e da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social; 

II - evoluçAo da receita do Tesouro Municipal por categoria econômica e natureza da 
receita; 

III - evolucAo da despesa do Tesouro Municipal por categoria econômica e grupos de 
natureza da despesa; 
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IV - demonstrativo da despesa dos orcamentos fiscal e da seguridade social, por poder, 
órgâo e funçAo; 

V - demonstrativo da receita e despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por 
categoria econômica e seus desdobramentos; 

VI - demonstrativo dos efeitos sobre as receitas e despesas decorrentes de isençOes, anistias, 
remissOes, subsIdios e beneficios de natureza financeira, tributária e creditIcia, na forma 

disposta na Lei Complementar 101/2000; 

VII - demonstrativo da receita e planos de aplicacAo dos Fundos Especiais, que obedecerá 
ao disposto no inciso I do §2° do art. 2 0  da Lei Federal no 4.320, de 1964; 

VIII - consolidaçâo das despesas por objetos, atividades e operaçôes especiais, segundo a 
categoria econômica, apresentados em ordem numérica; 

IX - demonstrativo de funçAo, subfuncão e prograrna por objeto, atividade e operacão 
especial; 

X - demonstrativo de fiinção, subftmcAo e programa, por categoria econôrnica; 

XI— demonstrativo de funçào, subfunçâo e programa conforme o vInculo corn os recursos; 

XII - dernonstrativo da despesa de pessoal e encargos sociais por poder, confrontando sua 
totalizacAo corn a receita corrente lIquida, nos termos dos artigos 19 e 20 da Lei 
Complernentar no 101/2000, acompanhado de memória de cálculo; 

XIII - dernonstrativo da aplicacAo dos recursos na manutenção e desenvolvimento do 
ensino nos terrnos do artigo 212 da Constituiçäo Federal, modificado pela Emenda 
Constitucional no 14 de 1996, e dos artigos 70 e 71 da Lei Federal no 9.394 de 20 de 
dezernbro de 1996, por órgAo, detaihando naturezas da receita e valores por categorias de 
programaçAo, grupos de natureza da despesa e modalidades de aplicaçAo; 

XIV - dernonstrativo da aplicacAo anual do MunicIpio em acöes e serviços püblicos de 
saüde, conforme Emenda Constitucional no 29, de 2000; e 

XV - demonstrativo das categorias de programacão a serem financiadas corn recursos de 
operacOes de crédito realizadas e a realizar corn indicaçAo da dotaçAo do grupo de natureza 
da despesa, da modalidade de aplicaçAo e do orçamento a que pertencem. 

§2°. A mensagern que encaminhar o proj eto de Lei orcamentária anual conterá: 

I - relato sucinto do desernpenho financeiro da Prefeitura nos ültirnos dois anos e cenário 
para o exercIcio a que se refere a proposta; 

II— resumo da poiltica econômica e social do governo; 

III - justificativa da estimativa e da fixaçAo, respectivamente, da receita e da despes e dos 
seus principais agregados, conforme dispôe o inciso I do art. 22 da Lei Federal no 4.320, de 
1964; 
IV - dernonstrativo da mernória de cálculo da receita e premissas utilizadas; 
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V - demonstrativo da dIvida fundada interna e externa; 

VI - relaçAo das ordens precatórias a serem cumpridas corn as dotacoes para tal firn, 
constantes da proposta orcamentária, corn a indicação da origem e dos nümeros do processo 
judicial e precatOrio, das datas do trânsito ern julgado da sentenca e da expedição do 
precatório, do nome do beneficiário e do valor de cada precatório a ser pago, nos termos do 
10, do art. 100 da Constituição Federal; 

VII - demonstrativo do nümero de vagas escolares existentes e da respectiva expansâo 
prevista, discriminada por Coordenadorias Regionais de Educaço e Areas de Planejarnento; 
e 

VIII - demonstrativo do rnimero de Leitos hospitalares ativos e dos respectivos aurnentos 
previstos, discriminados por unidade de saüde e Areas de Planejamento; 

§30• Os programas finalIsticos do governo serAo detaihados por órgAo da AdministracAo 
Direta e Indireta, conforme o inciso III do §2° do art. 2° da Lei Federal n° 4.320, de 1964. 

§40. Os documentos referidos nos incisos deste artigo e nos do seu § 10 seräo encaminhados 
ern rneio magnético, juntamente corn o original irnpresso autografado pelo Prefeito, na 
forma em que se constituirá na Lei de Orcamento, após aprovacão pela Câmara Municipal. 

§50. 0 Poder Executivo enviará, também, a Câmara Municipal, juntamente corn os 
documentos referidos no parágrafo anterior e igualrnente em rneio magnético, a despesa 
discriminada por elemento da despesa, corn a finalidade exciusiva de subsidiar a análise do 
projeto de Lei orcamentária. 

Art. 90. 0 projeto de Lei orcamentária atualizará a estimativa da margem de expansAo das despesas 
obrigatórias de caráter continuado para 2018, que compreende os gastos corn pessoal e 
encargos sociais, serviço da dIvida e custeio de manutençào dos órgos rnunicipais. 

CAPITULO IV 
DA ELAB0RAcA0 DOS ORAMENTOS DO MUNICIPIO E SUAS ALTERAcOES 

Art. 100.  A estimativa da receita e a fixaçAo da despesa, constantes do projeto de Lei orçamentária, 
serAo elaboradas a precos correntes, explicitada a metodologia utilizada. 

Art. 11 0. 0 Poder Executivo colocará a disposicao da Cãmara Municipal e do Tribunal de Contas 
do Estado, no rnInimo trinta dias antes do prazo final para o encaminhamento de sua 
proposta orçamentária, a estimativa da receita, inclusive a corrente lIquida, para o 
exercIcio subseqUente, acompanhada da respectiva rnemória de cálculo, nos termos do 
§3° do artigo 12 da Lei Complernentar n° 101/2000. 

Art. 12. A Lei orcamentária para o exercIcio financeiro de 2018 conterá dispositivos para adequar a 
despesa a receita, em funçAo dos efeitos econôrnicos que decorram de: 
I - realizaçao de receitas não previstas; 

II - disposiçôes legais em nIvel federal, estadual ou Municipal que impactemaq forma 
desigual as receitas previstas e as despesas fixadas e 
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III - adequacão na estrutura do Poder Executivo, desde que scm aurnento de despesa 
corn autorização legislativa. 

Parágrafo ünico: A adequacAo da despesa a receita, de que trata o "caput" deste artigo, decorrente 
de qualquer das situaçOes previstas nos incisos I, II e III, implicará a revisâo das metas e prioridades 
para o exercIcio de 2018. 

Art. 13. Dc conformidade corn o disposto no artigo 48, da Lei Complementar 101/2000, e, tendo ern 
vista a necessidade de serem estabelecidos mecanismos de transparência da GestAo 
Fiscal, a Secretaria de Planejamento, juntamente corn a Secretaria de Fazenda e 
Controladoria Geral do MunicIpio, deveräo implantar o sisterna de informaçOes sobre o 
orcamento anual, e as prestacOes de contas do MunicIpio, devendo para tanto, além de 
publicá-los, disponibilizar os dados obtidos na "internet". 

Parágrafo ünico: Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo, as informaçoes legairnente 
consideradas confidenciais. 

Art. 14. Abertura de créditos adicionais suplernentares, nos termos estabelecidos em Lei mediante o 
cancelamento total ou parcial de dotaçOes, por grupos de natureza da despesa, deverá 
visar a otimizaçAo dos objetivos das atividades-rneio ou a viabilização dos resultados 
airnejados nos programas e serjustificada sempre que as alteraçOes afetern a programacão 
finalIstica do governo discrirninada no Anexo de Metas e Prioridades. 

Art. 15. Nos termos dos artigos 70  e 43, da Lei Federal no 4.320, de 1964, fica o Chefe do Poder 
Executivo autorizado a abrir, mediante decreto, Créditos Adicionais Suplernentares no 
limite máximo de ate 25% (vinte e cinco por cento) do total geral da despesa fixada, para 
a AdministraçAo Direta, Indireta e Cãmara Municipal. 

Art. 16. Na programaçAo de novos investirnentos dos órgâos da Administraçâo Direta e dos 
Fundos, serão observadas as determinaçOes do §5° do art. 50  e do art. 45 da Lei 
Complementar no 101/2000, na forma a seguir: 

I - a conservacäo do patrimônio püblico e os investimentos em fase de execução terAo 
preferência sobre os novos projetos; e 

II - não poderAo ser programados novos projetos a conta de anulacâo de dotacao 
destinada aos investimentos em andamento, cuja exccucão tenha ultrapassado trinta e 
cinco por cento ate o exercIcio financeiro de 2018. 

Art. 17. As despesas obrigatOrias de caráter continuado definidas no art. 17 da Lei Complementar 
no 101/2000, e as despesas de que trata o artigo anterior, relativas a projetos em 
andamento, cuja autorizaçào de despesa decorra de relaçAo contratual anterior, serão, 
independenternente de quaisquer limites, re-empenhadas nas dotacOes próprias ou, em 
casos de insuficiência orçamentãria, mediante transposicão, remanejamento ou 
transferência de recursos. 

Art. 18. A execução orçamentária e financeira da despesa poderá ser efetuada de forma 
descentralizada, para atender a necessidade de otirnizacão administrativa visando a 
consecução de objetivo comurn que resulte no aprirnoramento da açâo de Governo. 
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Art. 19. Após a publicacAo da Lei Orçamentária, o Poder Executivo divulgará, em ate trintadias 
üteis, por unidade orçamentária de cada Orgao, Fundo e Entidade que integram os 
orcamentos de que trata esta Lei, o detaihamento da despesa, especificando para cada 
categoria da programacão e grupos da natureza da despesa, os respectivos 
desdobramentos em consonância corn a Portaria Interministerial no 163/2001  e alteraçOes, 
para fins de execuçâo orçamentária, conforme artigo 8° da Lei Complementar no 
101/2000. 

Art. 20. 0 detaihamento da despesa da Cãmara Municipal, para fins de execuçAo orcamentária, sera 
aprovado e estabelecido por ato próprio de seus dirigentes, obedecidas as dotaçOes 
constantes da Lei Orçamentária. 

Art. 21. E vedada a inclusAo, na Lei orcamentária e em seus créditos adicionais suplementares, de 
quaisquer recursos do MunicIpio, inclusive das receitas próprias das entidades 
mencionadas no art. 16, para clubes e associaçOes de servidores, e de dotacoes a tItulo de 
subvençOes, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, das 
seguintes atividades: 

I - de natureza continuada de atendimento direto ao püblico nas areas de assistência 
social, saüde, educacAo e que estejam devidamente registradas no Conseiho Municipal de 
Assistência Social - CMAS; 

II - de desenvolvimento e promocAo do turismo e cultura, inclusive àquelas relacionadas 
aos festejos populares; 

III - de atividades desportivas, em qualquer das suas modalidades e degraus; 

IV - de prornocAo do civismo e educaçào poiltica; 

§1°. Para habilitar-se ao recebirnento de recursos referidos no "caput", a entidade privada 
scm fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular nos ültimos 
cinco anos, firmado por três autoridades locais, bern como atestado de funcionarnento 
fornecido pelo Poder Judiciário, ou pelo Ministério Püblico, ernitida no exercIcio de 
2017, e ainda, comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria. 

§2°. As entidades privadas beneficiadas corn recursos püblicos rnunicipais, a qualquer 
tItulo, submeter-se-ão a fiscalização do Poder Püblico corn a finalidade de verificar o 
cumprirnento de metas e objetivos para os quais receberam recursos. 

§30. A entidade beneficiada pelo MunicIpio prestará contas a Controladoria Geral do 
MunicIpio da correta aplicação da subvencAo recebida, nAo podendo receber outro 
benefIcio, antes do cumprimento dessa obrigaçAo. 
§4°. A concessão de beneficio de que trata o "caput" deste artigo deverá estar definida em 
Lei especIfica. 

Art. 22. A Lei de Orçarnento Anual conterá reserva de contingência constitulda exclusivamente 
corn recursos do orçamento fiscal equivalente a, no mInirno, zero vIrgula dois por cento da 
receita corrente lIquida. 

Art.23. Em cumprirnento ao disposto no "caput" e na alInea "e" do inciso I do art. 4° a ci 
Complementar Federal no 101, de 2000, a alocaçAo dos recursos na Lei orcamentá será 
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feita de forma a propiciar o controle de custos das açôes e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo. 

CAPTULO V 

DAS DIsPosIçOEs RELATIVAS A DiVIDA PUBLICA MUNICIPAL 

Art. 24. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos 
refinanciados, inclusive corn a Previdência Social. 

Art. 25. 0 projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composicão da receita total do MunicIpio, 
recursos provenientes de operacOes de crédito, respeitados os limites estabelecidos no 
artigo 167, inciso III da ConstituiçAo Federal. 

Paragrafo Unico - A Lei Orçamentária Anual deverá conter dernonstrativos especificando, por 
operacão de crédito, as dotaçôes em nIvel de projetos e atividades financiados por estes recursos. 

Art. 26. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realizaçäo de operacOes de crédito por antecipaçäo 
de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Cornplementar n° 101/2000. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIçOES RELATIVAS As DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 27. 0 Poder Executivo, o Poder Legislativo terào como limites na elaboraçâo de suas propostas 
orçamentárias para pessoal e encargos sociais o disposto na norma constitucional e nos 
artigos 19 e 20 da Lei Complernentar n° 101/2000; 

Parágrafo ünico: 0 disposto no §1° do artigo 18 da Lei Complementar n° 101/2000, aplica-se 
exciusivamente para fins de cálculo do lirnite da despesa corn pessoal. 

Art. 28. Em cumprimento ao disposto no art. 10  da Lei Complementar n° 101/2000,  corn a proposta 
orçamentária, sera encaminhados quadro contendo o quantitativo de pessoal por unidade 
administrativa da estrutura básica dos órgãos da Administraçäo Püblica, discriminando o 
nIvel de escolaridade. 

Parágrafo ünico: Para cumprimento do disposto no "caput", deste artigo, os órgàos da 
AdministraçAo Direta e dos Fundos Municipais, bern como a Câmara Municipal, remeterâo dados a 
Secretaria de Planejamento com as respectivas propostas orçamentárias ate a data limite de 30 de 
juiho de 2017. 

Art. 29.Ficam autorizadas tanto a revisäo geral das rernuneraçOes, assim corno dos subsIdios, 
proventos e pensôes dos servidores ativos e inativos e pensionistas dos Poderes Executivos 
e Legislativo Municipal, suas Autarquias e Fundaçoes Püblicas cujo percentual será 
definido em Lei especIfica e, em atendimento ao disposto no Inciso II do §1° do artigo 169 
da ConstituiçAo Federal, assim como ficam autorizados, em concessôes de quaisquer 
vantagens, criaçäo de cargo, empregos e funcôes, alteracoes de estruturas de carreiras, 
aurnentos de remuneraçAo, bern como admissOes ou contrataçOes de pessoal a qualquer 
tItulo, direta ou indireta, inclusive flindaçoes instituldas e mantidas pelo Poder Püblico, 
tambérn por Lei especIfica, observadas as demais norrnas aplicáveis. 
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CAPITULO VII 
DAS DIRETRIZES DO ORAMENTO FISCAL, E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 30. Os orcamentos, fiscal e da seguridade social compreendero a programacào do Poder 
Legislativo, do Poder Executivo e seus órgàos, de AdrninistraçAo Direta e Indireta. 

Art. 31. 0 orçamento da seguridade social compreenderá as dotacOes destinadas a atender as ago- es 
nas areas de assistência social, previdência social e saitde, obedecerá ao definido nos art. 
165, §5°, III; 194 e 195, §§ 1° e 2°, da ConstituiçAo Federal, e contará, dentre outros, corn 
recursos provenientes das demais receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que 
integram exciusivamente este orcamento. 

Art. 32. 0 orçamento da seguridade social discrirninará os recursos do MunicIpio e a transferência 
de recursos da Unio para o MunicIpio, para execuçAo descentralizada das ago-es de saüde 
e assistência social. 

Parãgrafo Unico: 0 orçamento da seguridade social incluirá os recursos necessários as aplicacOes 
em açOes e servicos püblicos de saüde, conforme a Emenda Constitucional n° 29, de 13 de seternbro 
de 2000. 

Art. 33. 0 orçamento fiscal assegurará aplicaçAo de no mInimo 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na forma do que 
dispOe o art. 212 da ConstituiçAo Federal, a Ernenda Constitucional n° 14 de 12 de 
setembro de 1996, e a Lei Federal n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, na manutencAo e 
desenvolvimento do ensino. 

CAPITULO VIII 
DAS ALTERAçOEs NA LEGISLAçAO TRIBUTARIA 

Art. 34. As receitas serAo estirnadas e discriminadas de duas formas: 

I - considerando a legislaçäo tributária vigente ate a data do envio do projeto de Lei 
Orçamentária ao Legislativo Municipal, especialrnente a Lei Municipal 701/2002 que 
instituiu o PDEM-BP, e 

II - considerando, se for o caso, os efeitos das alteraçôes na legislacAo tributária, 
resultantes de projetos de Lei encaminhados a Cârnara Municipal ate três meses antes do 
encerramento do exercIcio, especialmente sobre: 

a) Reavaliaçao das alIquotas dos tributos; 

b) AlIquota rnenor as terras consideradas vulgarrnente "rnorros", scm condicOes de 
utilizaçAo; 

c) AlIquota menor as reservas ambientais; 

d) Critérios de atualização rnonetária; 

e) Aperfeiçoamento dos critérios para correçAo dos créditos do MunicIpio; 

1) AlteracAo nos prazos de apuraçAo, arrecadaçAo e recoihimento dos tributos; 
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g) Prornover a definiço de novas formas de parcelamento dos tributos municipais de 
acordo corn o disposto no artigo 171 do CTM, a fim de viabilizar o incremento da 
arrecadaçAo e a manutencâo do equilIbrio econôrnico e financeiro dos valores a 
serem pagos de forma a contemplar urn major nürnero de contribuintes; 

h) ExtinçAo, reducäo e instituição de isençOes de incentivos fiscais; 

i) RevisAo e regularnentaçAo das Leis autorizativas que concedem reduçao de tributos; 

j) RegularnentaçAo da Lei 1.021/2005; 

k) Revisào das contribuiçOes sociais, destinadas a seguridade social; 

1) RevisAo da legislacao sobre taxas; 

m) Parãrnetros para a Taxa de Coleta de Lixo; 

n) Concessäo de anistia e remissOes tributárias; 

o) ConcessAo de beneficios de caráter geral para o pagarnento tempestivo dos tributos 
municipais; e 

p) Da extinção da cobrança de taxas e receitas de serviço pela execucào de atividades 
sob regime de concessão. 

§1° - A possIvel alteraçao da receita de que dispOe o "caput" deste artigo, deverá 
obedecer ao disposto nos artigos, 12, 16 e incisos, e 41, deste diploma legal, bern como as 
demais legislacOes aplicáveis. 

Art. 35. Caso nAo sejam aprovadas as modificaçOes referidas no inciso II do art. 30 desta Lei, ou 
estas o sejarn parcialmente, de forma a impedir a integralizaçâo dos recursos estimados, o 
Poder Executivo providenciará os ajustes necessários, mediante decretos, na hipótese de 
previsAo de despesa na Lei de Orçarnento Anual. 

Art. 36. A Lei que conceder ou ampliar incentivo, isencào ou benefIcio de natureza tributária ou 
financeira somente entrará em vigor após anulaçao de despesas em valor equivalente caso 
produza impacto financeiras no mesmo exercIcio respeitadas as disposicOes do art. 14 da 
Lei Complementar 101/2000. 

Art. 37. Conceder incentivos fiscais as empresas que venham a se instalar no MunicIpio de Barra 
do Piral cujos recursos oriundos de sua vinda superem os impactos eventualmente 
causados. 

Art. 38. Autorizar a Concessào de anistia e multa dos tributos. 

CAPITULO IX 
DAS DIRETRIZES PARA AVALIAçAO DE RESULTADOS DA ExEcuçAo DA LEI 

ORçAMENTARIA ANUAL 
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Art. 39. Para fins de controle de custos dos produtos realizados e de avaliacAo dos resultados dos 
programas implementados, deverâo ser aprirnorados pelos Orgãos executores os processos 
de contabilização de custos diretos e indiretos dos produtos e desenvolvidos métodos e 
sistemas de informaçâo que viabilizem a aferiçâo dos resultados pretendidos, em 
cumprirnento ao que estabelece o art. 4°, inciso I, alInea e, da Lei Complernentar 101/2000. 

CAPITULO X 
DAS DISP0SIcOES GERAIS 

Art. 40. As propostas de ernendas ao projeto de Lei orçamentária, ou aos projetos de Lei que o 
modifiquern, somente poderào ser apreciadas se apresentadas corn a forma e o nIvel de 
detaihamento estabelecidos nesta Lei e a indicaçAo dos recursos compensatórios 
correspondentes. 

Art. 41. As emendas ao projeto de Lei orçamentária para 2018, ou aos projetos de Lei que 
modifiquern a Lei de Orçamento Anual, em cumprimento ao disposto no §3°, e incisos do 
artigo 166 da ConstituicAo Federal, devem atender as seguintes condiçOes: 

- Serem compatIveis corn os objetivos do Piano Plurianual para o quadriênio de 
2018/2021 e corn as diretrizes, disposicOes, prioridades e metas desta Lei; 

II - Indicarern os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulaçAo de 
despesa, exciuldas as que incidam sobre: 

a) DotaçOes para pessoal e seus encargos; 

b) Serviço da dIvida ou 

III - Sejam relacionados: 

a) Corn a correçào de erros e omissOes; 

b) Corn os dispositivos do texto do Projeto de Lei; 

c) Corn os demais dispositivos aplicáveis, previstos nesta Lei; 

Art.42. As emendas ao projeto de Lei de Orçamento Anual deverão considerar ainda a prioridade 
das dotaçOes destinadas ao pagamento de precatórios judiciais e outras despesas 
obrigatorias, assirn entendidas aquelas corn legislacao ou norma especIfica; despesas 
financiadas corn recursos vinculados e recursos para cornpor a contrapartida Municipal de 
ernpréstirnos internos e externos. 

Art.43. Por rneio da Secretaria Municipal de Fazenda e da Secretaria Municipal de Planejamento, o 
Poder Executivo deverá atender as solicitaçOes encaminhadas peia Cornissâo de Finanças, 
Orçamento e FiscalizacAo Financeira da Cãmara Municipal, relativas a informaçOes 
quantitativas e qualitativas cornplernentares, julgadas necessárias a análise da proposta 
orçamentária. 

Art. 44. Em consonãncia corn o que dispOe o §50  do art. 166 da ConstituiçAo Federal, pode a 
Prefeito enviar Mensagem a Câmara Municipal para propor rnodificacoes aos projetos de 
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Lei orçamentária enquanto nAo estiver concluIda a votaçAo da parte cuja alteraçAo é 
proposta. 

Art. 45. Se o projeto de Lei orçamentária nAo for aprovado ate 31 de dezembro de 2017, sua 
programaçAo poderá ser executada, mediante a utilizacao mensal de urn valor básico 
correspondente a urn doze avos das dotaçOes para despesas correntes de atividades, 
constantes da proposta orçamentária. 

§10 - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as despesas correntes nas areas de 
assistência social, previdência social, saüde e educacAo, bern como aquelas relativas 
I pessoal e seus encargos, ao serviço da dIvida, amortizacAo, precatórios judiciais e 
despesas a conta de recursos vinculados, que serâo executadas segundo suas 
necessidades especIficas e o efetivo ingresso de recursos. 

§2° - NAo sera' interrompido o processarnento de despesas corn obras em andamento. 

Art. 46. Respeitando o disposto no art. 22 da Lei Complementar 101/2000, a concessAo de 
vantagens e aumentos de remuneração, a criaçAo de cargos e mudanças de estruturas de 
carreiras e admissào de pessoal ficarn condicionadas a disponibilidade de dotaçâo 
orçamentária suficiente para atender as projecOes e aos acréscimos dela decorrentes. 

Parágrafo ünico: As efetivaçOes dos aumentos destacados no CAPUT deste artigo dependerAo de 
cálculo a ser realizado pela Secretaria de Planejamento e Coordenaçäo. 

Art. 47. Para cumprimento das deterrninaçoes do §30  do artigo 16 da Lei Complementar 101/2000, 
sào consideradas irrelevantes as despesas inferiores aos limites previstos nos incisos I e II 
do art. 24, da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993. 

Art. 48. 0 Poder Executivo deverá elaborar e publicar, ate trinta dias após a publicacao da Lei 
orçarnentária anual, cronograrna anual de desembolso mensal, observando, em relaçào as 
despesas constantes desse cronograma, a austeridade necessária a aplicaçAo das metas de 
resultado prirnário e nominal, em conformidade corn o art. 8° da Lei Complernentar 
101/2000. 

Parágrafo ünico: As metas bimestrais de realizacao de receitas serão divulgadas no mesmo prazo 
do "caput" deste artigo e nos termos das determinaçoes constantes do art. 13 da Lei Complementar 
101/2000. 

Art.49. Caso seja necessária a limitaçAo de empenho das dotaçOes orçarnentárias e da 
movimentacAo financeira para atingir as metas de resultado primário ou nominal 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, a reduçAo far-se-a' de forma 
proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendirnento de "outras despesas 
correntes", "investirnentos" e "inversOes financeiras" do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo, observando a prograrnaçAo prevista para utilizaçao das respectivas dotaçOes. 

§1°. NAo sera' objeto de limitaçAo de empenho as despesas destinadas a pagamento de 
serviço da dIvida e dos precatórios judiciais e de obrigaçoes constitucionais e legais, e 
ainda as destinadas ao pagamento de horas extras a setores que prestem relevantes 
serviços püblicos, como segurança, limpeza urbana, saüde e fiscalizaçAo. 
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§2°. Na hipótese de ocorrência do disposto no "caput" deste artigo, o Poder Executivo 
cornunicará a Câmara Municipal o montante que caberá a cada urn destes na limitaçäo 
de empenho e na rnovimentacão financeira, acompanhado da respectiva mernória de 
cálculo, bern como das prernissas e dajustificativa do ato. 

§3°. 0 Poder Executivo e o Poder Legislativo deverão divulgar os ajustes processados, 
discriminado por órgão. 

§4°. Ocorrendo o restabelecirnento da receita prevista, a recornposicâo se fará obedecendo 
ao disposto no art. 9 0, § 1°, da Lei Complernentar 101/2000. 

Art. 50. Os rnétodos e processos de controle de custos serão praticados em todos os órgãos da 
Adrninistraçào Municipal, de acordo corn as disciplinas legais vigentes. 

Parágrafo ünico: Na proposta Orçarnentária, as categorias de prograrnacâo através das quais serâo 
executadas as despesas referentes aos projetos e as atividades-fim, deverão estar estruturadas de 
forma a permitir a efetiva contabilizacao dos custos das açOes do Plano Plurianual cuja execução 
ocorrer naquele exercIcio. 

Art. 51. A Lei Orçamentária para o Exercjcio de 2018 conterá dispositivo corn autorizaçäo para 
realizaçAo de operaçOes de crédito nas formas previstas em Lei, estando, pela presente, 
desde já autorizada sua inclusão e imediata contratacão pelo Poder Executivo. 

Art. 52. Em razAo de eventuais descontinuidades de polItica econômica, o Poder Executivo poderá 
enviar rnensagem ao Legislativo Municipal, reavaliando os parârnetros relativos as rnetas 
fiscais ate o prazo de que tratam o §5 0, do art. 165 da Constituiçâo Federal. 

Art. 53. 0 projeto de Lei de orçamento anual deverá conter a relaçao dos débitos constantes de 
precatórios judiciais, regularmente apresentados ate 30 de junho de 2017 para pagamento 
no exercIcio de 2018, conforme determinacoes do §1°, do art. 100 da Constituiçao Federal, 
discriminados por órgão da AdministraçAo direta e indireta, e por grupos de natureza da 
despesa, conforrne detaihamento constante do art. 6° desta Lei. 

Art. 54. Caso o somatório total dos débitos judiciais a serem pagos, por precatório, pela 
Administraçao direta e indireta, no exercIcio de 2017, seja superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), sua liquidaçAo observará o disposto no art. 78 e paragrafos, do Ato 
das DisposiçOes Constitucionais TransitOrias, corn a redaçao dada pela Emenda 
Constitucional n° 30, de 13 de setembro de 2000, fixando-se para tanto o prazo de 10 anos. 

§1'.A inclusAo de recursos na Lei orçamentária de 2018, para pagamento de precatórios, 
face as disposicOes do art. 78 do Ato das DisposiçOes Constitucionais Transitórias, 
poderá ser efetuada segundo os seguintes critérios: 

I - nos precatórios nAo alirnentIcios, os créditos individualizados, cujo valor exceda trinta 
salários mInimos, poderào ser objeto de parcelamento em ate dez vezes iguais, anuais e 
sucessivas, estabelecendo-se que o valor de cada parcela não poderá ser inferior a esse 
valor, excetuando-se o resIduo, se houver; 

II - os precatórios originários de desapropriacAo de imóvel residencial do credor, desde 
que comprovadamente ánico a época da imissäo na posse, cujos valores ultrapassem o 
lirnite disposto no inciso I, serâo divididos em duas parcelas iguais, anuais, e cessivas; 
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III - para quitaçäo de parcela a ser paga em 2018, decorrente de parcelamento de 
precatOrios de exercIcios anteriores; 

IV - corn base na autorizacão contida nos artigos 1° e 30,  inciso I, da Lei Federal n'  
10.819, de 16 de dezembro de 2003, inclusive para amortização ou quitação de 
pagamentos de parcelas, iguais e sucessivas; e 

V - decorrentes de irnposicOes oriundas de decisOes judiciais. 

§2°. A atualizaçAo dos precatórios, determinada no §1°, do artigo 100 da Constituiçâo 
Federal e das parcelas resultantes da aplicação do art. 78 do Ato das DisposicOes 
Constitucionais TransitOrias, observará no exercIcio de 2017, inclusive em relação as 
causas trabaihistas, a variaçao do Indice Nacional de Preços ao Consumidor Arnplo - 
Especial (IPCA-E), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e EstatIstica - 
IBGE, ou outro Indice determinado judicialrnente. 

Art. 55. A Lei Orcamentária destinará dotação especIfica para pagamentos dos débitos consignados 
em precatórios judiciais de pequeno valor, na forma preconizada pela Emenda 
Constitucional n° 37, de 12 de junho de 2002. 

Art. 56. Na hipótese de ocorrência de fator ou fatores supervenientes que resultern na consolidaçAo 
do montante final dos precatOrios judiciais da AdministraçAo direta e indireta, para 
pagamento no exercIcio de 2018, em valor inferior ao referido no art. 46, poderá o 
MunicIpio liquidá-los em uma ünica parcela, caso a Lei Orcamentária assim o autorize. 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacào, produzindo seus efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2018. 

GABINETE DO PREFEITO, 06 DE JULHO DE 2017. 
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ANEXO I - Memória e Metodologia de cálculo das metas 

Anuais de receitas 
Art. 4°, paragrafo t'' da Lei Complementar no 101, de 04/05/2000. 

As receitas para Os exercIcios de 2018 a 2020 foram estimadas considerando-se a arrecadaçäo 

realizada dos exercIcios anteriores, bern como o comportarnento da arrecadacão do ano em curso 

e o cenário macro econômico (indicadores). 

A tabela 01 a seguir, resume os principais indicadores econômicos utilizados na elaboração da 

Lei de Diretrizes Orçarnentárias para 2018. Os valores que constituern o cenário utilizado 

basearam-se em dados do Banco Bradesco e Fundação CEPERJ. 
T..t...l.. fli 

VARIAVEIS 2018 2019 2020 

Crescimento Real do PIB (% aa.) 2,5 3,0 3,0 

Câmbio (R$/US$) - (Media Ano) 3,18 3,30 3,40 

IPCA (IBGE) - % aa. 4,5 4,5 4,5 

Taxa Selic real! IPCA (acumulado 12 meses) % 3,7 3,8 3,3 

Projecao do PIB do Estado RJ 678.243.000.000 678.243.000.000 678.243.000.000 

1- onte: FrolNoeS uranesco Longo -'razo- Atualizaco em uiiujiui i e unoaçao ULF'bKJ 

A tabela 02 a seguir, demonstra o comportamento da RECEITA dos exercIcios anteriores, bern 

como a projeção para os prOximos. 
T,,hol,, (Y 

ESPECIFICAQAO 

ARRECADADA ORADA PREVISAO 

2015 2016 2017 2018 2019 2020 

RECEITAS CORRENTES 
188.700.700,00 196.136.200,00 221.405.331,29 197.199.106,00 200.494.423,56 203.875.194,03 

RECEITA TRIBUTARIA 
25.654.800.00 24.919.300,00 27.612.831,91 25.916.072.00 26.693.554,16 27.494.360,78 

RECEITA DE CONTRIBUIcOES 
5.864.800,00 4.613.300,00 11.835.460.00 5.239.050,00 5.239.050.00 5.239.050,00 

RECEITA PATRIMONIAL 
14.583.900,00 21.579.900.00 12.759.065.00 15.167.256,00 1 5.849.782,52 16.563.022,73 

RECEITA DE SERVIQOS 
5.070 000.00 4941 500.00 6.494.831.10 5.163.867,50 5370.422.20 5.585.239.09 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
128.167.900,00 134.607 700.00 152.260.465.77 139.992.008.00 141.391.928,08 142.805.847,36 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
9.359.300.00 5.474.500,00 10.442.677,51 5.720.852,50 5.949.686.60 6.187.674.06 

INTRA.ORcAMENTARIAS 
6.767.900,00 392.100,00 16.379.266,16 14.760.000.00 15.055.200,00 15.356.304.00 

RECEITA DE CAPITAL 1.260.200,00 0,00 1.511 824,68 100.00 100,00 100,00 

DEDucOEs(FuNDEB) 
-13.592.900,00 -14.393 300,00 1 	-14.487.153,00 -14.969.032.00 .15.567.793,28 1 	-16,190.505,01 

TOTAL 183.135.900,00 182.135.000,00 224.809.269,13 196.990.174,00 199.981.930,28 1 	203.041.093,02 

Nota: 
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Todas as Receitas foram estimadas corn cautela devido a incertezas quanto a solidez da 

recuperacAo econôrnica do Pals para os prOxirnos exercIcios. 

Consideramos por base os três ültimos exercIcios efetivamente realizados e o atual cenário 

econômico do Pals. 

Destacarn-se, a seguir, as categorias de receitas: 

Receita Tributária: abrangern as receitas dos impostos IPTU, ISS, ITBI e IRRF e das taxas pelo 

poder de policia e pela prestaçAo de serviços de cornpetência do Municipio. 0 aumento gradual 

da receita provém da politica de intensificaçao da fiscalizacao tributária em especial o IPTU e 

ISSQN. 

Receita de ContribuicOes - compreende as receitas provenientes de ContribuiçOes Sociais e da 

ContribuiçAo para o Custeio do Serviço de Iluminaçäo Püblica - COSIP. Ambas foram 

estimadas em funçào da arrecadacAo realizada anteriorrnente e considerando o cenário 

macroeconôrnico. 

Receitas Patrimoniais - a projeçAo deste grupo de receitas levou em consideraçäo o aurnento 

substancial da evoluçAo das receitas de valores mobiliários. 

Receita de Serviços - Compreendem aos serviços de água e esgoto, religamento de água e 

outros. Sua projeçAo considerou o aprimoramento dos serviços e o cenário macroeconômico. 

Transferências Correntes - A evoluçAo da receita tem apresentado urn desempenho positivo e 

congregam os recursos transferidos ao Municlpio, provenientes do Estado e da UniAo, de 

natureza constitucional, legal ou voluntária; dos convénios firmados corn o Poder Püblico ou 

iniciativa privada e ainda as Transferências Intergovernamentais do FUNDEB. Destacarn-se 

neste grupo: 

FPM - estirnada em funçao da arrecadacao do exercicio corrigida pela taxa de inflacäo 

bern corno pelo PIB estimados pelo Banco Central. 

Caderno de anexos p6g.2 
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ICMS - imposto fortemente afetado pela atividade econôrnica, tern corno parârnetros 

para previsäo de receita o nIvel de crescirnento econômico rnedido pelo Produto Interno 

Bruto Total e a variação rnédia da inflacào. 

IPVA - na previsão de receita foi considerado o crescimento da frota de veIculos e a 

variação da producAo industrial de velculos novos para cada exercIcio. 

FUNDEB - a estirnativa resultou da receita prevista para as transferências dos impostos 

que cornpOern sua base. 

Outras Receitas Correntes - as principals receitas deste grupo decorrem das rnultas e juros e da 

dIvida ativa. Os critérios adotados para a estimativa da receita foi elaborada em funçao da 

arrecadacAo dos exercIcios anteriores e da intensificacao da sua cobrança. 

Intra-Orçamentárias - Sua previsAo considera o repasse mensal ininterrupto a Previdéncia, o 

que nâo ocorreu nos exercIcios de 2015 e 2016. 

Transferências de Capital - Devido ao atual cenário e por cautela, optarnos por não 

superestimar o Orçamento. Essa receita poderá ser revista posteriormente. 

Deduçoes— representa a deduçao legal de 20,0% das receitas das transferéncias de: FPM, ICMS, 

IPI sobre exportaçOes e ICMS desoneraçào (L.C. 87/96), bern como das transferências de: ITR e 

IPVA para a formaçAo do FUNDEB. 

C)F---~ 
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METODOLOGIA DE CALCULO DA DESPESA 
Art. 40,  §2°, inciso II da Lei Complementar n o  10  de 04/05/2000. 

CATECORIA 
ECONÔMICA 

EXEC(TADA 
VAR 
(%) 

ORCADA VAR 
(%J 

PREVISAO 
VAR 
(%) 2015 2016 2017 2018 

DespesasCorrentes 168.185.928,84 185.018.159,06 10,01 197.672.456,59 6,84 182.884.000,00 -7,48 

Pessoal e Encargos Sociais 85.183.266,29 88,577.686,70 3,98 92.933.642,49 4,92 97.115000,00 4,50 

Juro e Encargos cia Divida 177.129,48 215.262,50 21,53 250.000,00 16,14 250.000,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 82.825.533,07 96.225.209,86 16,18 104.488.814,10 8,59 85.519.000,00 -18,15 

Despesas de Capital 1 	14.582.964.62 17.891.941,19 22,69 16.103.086,38 -10,00 14.315.000,00 -11,10 

TOTAL 182.768.893,46 202.910.100,25 213.775.542,97 197.199.000,00 

A projeção das despesas para 2018 consideram, inicialmente, as despesas obrigatorias: pessoal e 

respectivos encargos e auxIlios, o serviço da dIvida püblica e os precatOrios. 

. A despesa de pessoal é a major despesa da Municipalidade e sua projeçäo é orientada 

para atender o reajuste anual de saláriose a ampliaçao dos serviços oferecidos, 

principalmente para a Rede Municipal de Ensino, para as AçOes e Serviços de Saide e 

para o cumprimento do Programa de Metas 2018 - 2021. Foi utilizado o Indice 

Inflacionário para o perIodo, conforme cenário Macroeconômico. 

• As despesas corn investimento incluem as propostas constantes do PPA 2018-2021, 

inclusive diversos projetos do Governo Federal e Estadual, busca de recursos em 

miltiplas areas, em especial as de habitaçâo, transporte, infraestrutura, educaçào e saüde. 

Finalmente, para as outras despesas correntes, projetarnos a manutençAo das atividades 

necessárias para atendimento a toda populaçao de Barra do Piral, corn medidas de reducao de 

custos de serviços, compras e aumento da eficiência no uso dos recursos, de modo que 

possibilitem a ampliaçao dos beneficios dos serviços püblicos e/ou novos investimentos para a 

Cidade. 
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ANEW II - Metas Anuais 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 

ExercIcio 2018 
LRF. art. 40 . § 1 0  

ESPECIF1CACAO 

2018 2019 2020 
Valor 

Corrente 

(a) 

Valor 

Constante 

Valor 

Corrente 

(b) 

Valor 

Constante 

Valor 

Corrente 

(c) 

Valor 

Constante 

Receita Total 197.199.106,00 188.707.278,47 200.494.423,56 191.489.623,99 203.875.194,03 194.325.805,34 

Receitas Primárias(1) 195.799.106,00 187.307.278,47 199.232.803,75 191.488.007,99 202.613.574,22 194.324.189,34 

Despesa Total 197.199.106,00 188.707.278,47 200.494.423,56 191.489.623,99 203.875.194,03 194.325.805,34 

Despesas Primárias (II) 194.723.260,84 186.582.691,23 198.419.606,52 189.414.806,95 201.800.376,99 192.250.988,30 

Resultado Primário (III) = (I - II) 1.075.845,16 724.587,24 813.197,23 2.073.201,04 813.197,23 2.073.201,04 

Resultado Nominal 168,99 161,72 266,56 254,59 274,02 261,19 

Divida POblica Consolidada 18.424,72 17.631,31 18.940,62 18.089,94 19.470,95 18.558,95 

Divida Consolidada LIguida 9.5 19,89 9.109,95 9.786,45 9.346,91 10.060,47 9.589,25 

0 Anexo II - Metas Anuais apresenta a evoluçAo das metas anuais para o exercIcio 2018 e os 

dois exercIcios subsequentes. 

Para o cálculo das estimativas, foram considerados os dados orçamentários, o conhecimento dos 

fatos correntes, a legislaçäo em vigor e as expectativas macroeconômicas projetadas para os três 

exercIcios com os seguintes indicadores: 

VARIAVEIS 2018 2019 2020 

PIB real (crescimento anual%) 2,5 3,0 3,0 

CámbioR$IU5S 3,18 3,30 3,40 

IPCA (acumulado) 4,5 4,5 4,5 

Projeço do PIB do Estado 678.243.000.000 678.243.000.000 678.243.000.000 
Fonte: Projecäes Bradesco Longo Prazo 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes: 

EsPEclFIcAcAo 2018 2019 2020 

Taxa de inflaço prevista 4,5 4,5 4,5 

Valor corrente apurado 197.199.106 200.494.424 203.875.194 

Indice DeflacAo 1,045 1,047 1,049 

Valor Constante: 188. 707.278 191.489.624 194.325.805 

or, 
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ANEXO III - AvaliaçAo do Cumprimento das Metas Fiscais Relativas ao Ano Anterior 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

2018 

I RF, art. 40, §20, inciso I 
	

RS 

ESPECEFICACAO 

Metas Previstas em 

2016 %PIB 

Realizacão em 

2016 %PIB 

VariaçAo 

Valor % 
(a)  (b)  (c)(b-a) (c/a)x 100 

Receita Total 181.668,50 0,000 196.528,30 0,000 14.859,80 8,18 

Receitas Nào Financeiras (I) 180.426,80 0,000 195.196,30 0,000 14.769,50 8,19 

Despesa Total 181.668,50 0,000 198.096,50 0,000 16.428,00 9,04 

Despesas NAo financeiras (11) 179.841,30 0,000 190.963,50 0,000 11.122,20 6,18 

Resultado Primário (I - II) 585,50 0,000 4.232,80 0,000 3.647,30 622,94 

Resultado Nominal *1 168,99 0,000 17.065,10 0,000 16.896,11 9.998,29 

DIvida Püblica Consolidada 18.424,72 0,000 19.134,60 0,000 709,88 3,85 

Divida Consolidada LIquida 9.519,89 0,000 17.774,50 0,000 8.254,61 86,71 

Nota: 

PIB Estadual Previsto e Realizado para 2016 

DESCRIçAO VALOR 

Previsâo do PIB Estadual 678.243.000.000 

Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual 678.243.000.000 

0 Anexo III apresenta a execuçAo orçamentária relativa ao exercIcio de 2016. 

o quadro a seguir destaca o comportamento das variáveis macroeconômicas utilizadas no 
cálculo das previsôes de receitas e despesas na Lei Orcamentaria de 2016. 

DEscRIcAo 
2016 

PREVISAO 

2016 
REALIZADO 

PIB (crescimento real % a.a.) 1,3 -3,6 
InflacAo (IPCA acumulado - var.%) 5,6 6,3 

Selic (fim de perlodo - %a.a.) 11,5 13,75 

Câmbio (fim de perlodo - R$/US$) 3,30 3,26 
Fonte: IBGE e SICRED 
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ANEXO IV - RISCOS FISCAIS 
(Artigo 4°, § 30 da Lei Complementar n° 101/2000) 

Lei de Diretrizes Orçarnentárias 
Anew de Metas Fiscais 

2018 

A Gestâo Fiscal deve ser norteada de forma a prover transparéncia nas açOes da 

Adrninistração püblica voltadas para a execução de receitas e despesas, inclusive agindo 

de forma responsável na avaliaçào dos riscos e tomada de decisOes que busquern 

corrigir eventuais desvios que possarn impactar negativamente no equilIbrio das contas 

püblicas. 

A Lei Complernentar no  ioi, de 4 de maio de 2000, denominada Lei de 

Responsabilidade Fiscal, estabeleceu que a Lei de Diretrizes Orçamentárias devesse 

conter o Anexo de Riscos Fiscais, corn a avaliacão dos passivos contingentes e de 

outros riscos capazes de afetar as contas püblicas, a elaboração e a execuçAo do 

orçarnento. 

Assirn, segundo o Manual de Dernonstrativos Fiscais (Ministério da FazendalSTN), os 

Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos que 

venharn a impactar negativarnente nas contas püblicas e, conseqUenternente, nas rnetas 

fiscais estabelecidas ern Lei. Dentre os riscos destacarn-se os relacionados aos passivos 

contingentes e aos decorrentes de alteraçOes do cenário macroeconôrnico. 

No tocante aos passivos contingentes, que são obrigacOes surgidas ern funçAo de 

acontecirnentos futuros incertos e não totalmente sob o controle da Municipalidade, ou 

de fatos passados ainda nAo reconhecidos, a rnaterialização desses eventos afeta o 

cumprimento das rnetas fiscais estabelecidas. De forma a ordenar a classificaçao dos 

riscos fiscais, serAo utilizadas duas categorias: riscos de caráter orçarnentário e aqueles 

vinculados a dIvidas, incluldos os precatOrios. 

L~~ 
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RISCOS FISCAIS 

Os Riscos Orçamentários estAo vinculados a possibilidade das receitas estimadas e 

despesas, fixadas na Lei Orçamentária, nâo se confirmarem nos respectivos exercIcios 

financeiros. Decorrem de fatos novos e imprevisIveis no momento da elaboracAo da 

peça orçamentária. 

Riscos relacionados as variaçOes na receita - 0 atual contexto econôrnico, afeta as 

previsOes de receitas corn conseqüências nas metas estipuladas para o resultado 

primário e nominal. As oscilaçOes nas taxas de crescimento econômico implicam na 

efetivaçAo das receitas previstas. Os principais impactos tern origem no comportamento 

da inflacAo rnensurada por rneio do Indice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, e 

do nIvel de atividade econômica, o qual é medido pela taxa de crescimento real do 

Produto Interno Bruto - PIB. 0 PIB (geral e de servicos) serve como parâmetro de 

evoluçAo da maioria das receitas, destacando-se, prioritariamente, as receitas tributárias. 

Riscos decorrentes dos passivos contingentes - As contingéncias passivas são 

decorrentes de novas obrigaçOes resultantes de acontecimentos passados e cuja 

existência sera' confirmada apenas pela ocorrência de acontecimentos futuros e não 

totalmente sob o controle da Municipalidade ou uma obrigaçAo presente derivada de 

acontecimentos passados, mas que não é reconhecida por ser improvável a necessidade 

de liquidaçAo ou a quantia da obrigacão nAo pode ser mensurada corn suficiente 

fiabilidade. Eventuais decisOes judiciais desfavoráveis ao MunicIpio aurnentam, por 

exemplo, o estoque de precatórios, representando risco. 

Ficarão alocados na Lei Orçamentária Anual, na forma de reserva de contingéncia, o 

percentual de 0,25% da Receita Corrente LIquida do MunicIpio, para atender eventuais 

despesas judiciárias extraordinárias, pendências junto a terceiros passiveis de serern 

futuramente honradas embora nAo se encontrern em demanda judicial e outros possIveis 

passivos contingentes constituindo, deste modo, urn montante capaz de atender 

ocorréncias que possarn causar impacto na situação das contas fiscais da Adrninistração 

Pb1ica Municipal. 
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ANEW VI— EvoluçAo do Patrimônio LIquido 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

2018 

LRF, art. 4°, 2°, Inciso III 
	

R$ milhares 

PATRIMON!O LIQUIDO 	2016 	% 	2015 	% 	2014  

Patrimônio / Capital 	24.762 	100,0% 	121.379 	100,0% 	105.416 	100,00 

Reservas 	 - 	 - 	 - 

Resultado Acumulado 	 - 	 - 	 - 

TOTAL 	 24.762 	100,0% 	121.379 	100,0% 	105.416 	100,00 

FUNDO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BARRA DO PIRAI 

R$ milhares 
PATRIMONIO LIQUIDO 	2016 	% 	2015 	% 	2014 	% 

Patrimônio / Capital 	 84.595 	100,0% 	-30.647 	100,0% 	-41.755 	100,00 

Reservas 	 - 	 - 	 - 

Resultado Acumulado 	 - 	 - 	 - 

TOTAL 	 84.595 	1  100,0% 	-30.647 	1  100,0% 	-41.755 	1 	100,00 

91 
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ANEXO VII - Origern e Aplicacäo dos Recursos Obtidos corn a AlienaçAo de 
Ativos 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anew de Metas Fiscais 

2018 

LRF, art. 4°, 2°, Inciso III 
	

em reals (R$) 

RECEITAS REALIZADAS 
2014 

(a) 

2013 

(d)  

2012 

RECEITAS DE CAPITAL 
ALIENAcA0 DE AlL VOS 01 00 01 00 01 00 

Alienacao de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 
AlienacAo de Bens ImOveis 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS LIQULDADAS 
2014 2013 2012 
(b) (e)  

APLICAcAO DOS RECURSOS DA ALIENAcAO DE ATIVOS 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 01 00 01 00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 
Inversôes Financeiras - - - 

Amortizaçâo da DIvida 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA 01 00 01 00 01 00 

Regime 	dos Servidores_POblicos  _Próprio  

TOTAL 0100 0100 0100 
(c) = (a-b)+(f) (f) = (d-e)+(g) (g) 

01 00 01 00 01 00 SALDO FINANCEIRO 

Nota: Nâo houve qualquer alienaçâo de ativos no perlodo. 
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ANEW VIII - Avaliação da situação financeira e Atuarial do RPPS 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anew de Metas Fiscais 

2018 
LRF. Art 4 0 , § 20 , inclso IV, alinea a 

	
Em mu 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 2014 2015 2016 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRAORCAMENTARIAS) (I) 18.493,9 15.868,0 21 .494,2 

RECEITAS CORRENTES 18493,9 15868,0 21 494.2 

Receita de ContribuicOes dos Segurados 5.340,0 2.807,3 1.057,1 

Pessoal Civil 5340.0 2.807,3 1.057,1 

Contnbuiçao do Servidor Ativo Civil 5 340.0 . - 

Contnbuiço do Servidor Inativo Civil 0,0 0,0 0,0 

Outras Receitas de ContribuicOes 0,0 0,0 0,0 

Receita Patrimonial 11.268,7 12.859,5 20.215,2 

Receita de Serviços 0,0 0,0 0,0 

Outras Receitas Correntes 1.885,2 201,2 212,4 

CompertsaçSo Previdenaána do RGPS para o RPPS 1.766,70 - - 

Outras ReceitasCorrentes 118,50 201,20 212,40 

RECEITAS DE CAPITAL 0,0 0,0 0.0 

Alienaç.to de Bens 0,0 0,0 0,0 

Amortização de Empréstimos 0,0 0,0 0,0 

Outras Receitas de Capital 0.0 0,0 0,0 

(-) DEDUCOES DA RECEITA 0.0 0,0 0.0 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS . RPPS (INTRAORCAMENTARIAS) (II) 8.711,0 6.767,9 392,1 

RECEITASCORRENTES 8.711,0 6.767,9 392,1 

Receitas de Contnbuiçoes 8711,0 6767,9 392,1 

Pessoal Civil 8.711,0 6.767,9 392,1 

Contñbuiç0o Patronal do Servidor Ativo Civil 8.711,0 6.767,9 392.1 

Cobertura de Défiot Atuanal 0.0 0,0 0,0 

Regime de Débitos e Parcelamento 0,00 0,00 0,00 

Patronal de Exercicios Anteriores 0,0 0.0 0.0 

(-) DEDucOEs DA RECEITA 0.0 0.0 0.0 

TOTOAL DA RECEITAS PREVIDENCIARIAS (III) = (I + It) 27.204 ,9 22.635,9 21 .886,3 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO RPPS 2014 2015 2016 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRAORAMENTARIAS) 
(IV) 9.700,4 11.527,5 14.232,3 

ADMINISTRAçAO 452,7 561,7 590,5 

DespesasCorrente 452.7 561.7 590,5 

Despesas de Capital 

PREVIDENCIA 9.247,7 10.965,8 13.641,8 

Pessoal Civil 9.247,7 10.965,8 13.641,8 

Aposentadona 7.935.0 9.356,4 11.659,0 

PensOes 1 312,7 1 609,4 1.982,8 

Outros Beneficios Previdencános 

Outras Despesas Previdenciártas - 

Compensaç.ao Prevtd Aposent RPPS e RGPS 

Comperrsaçao Presid De Penses RPPS e RGPS 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA0RcAMENTARIAS) (V) 

ADMINISTRAQAO 

Despesas Corrente 

Desoesas_de_Capital  

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS (VI) = (IV + V) 
9 700.4 

11 527.5 
14.232,3 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII) = (IlI - VI) 17.504,5 11.108,4 7.654,0 

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS 107.613,3 118.721,0 126.375,0 

Bancos Conta de Movimento 79,9 67,9 123,2 

Investimento 107.533,4 118.653,1 126.251,8 
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ANEW IX - Projeção Atuarial do RPPS 
0RçAMENT0S FISCAL E DA SCGURIDAOE SOCIAL 

PERI000 DE REFERNCIA 2016 a 2090 

RS Mme 

PØEVIOCL&M4A PEVOCIAMIAS 
fxtIlCICO  

PREVIOIC1AO IX) EXERICKIO 

Vut 

2015 0,0 0,0 (1,0 100908,8 

2016 17125.2 17.331.1) -205.9 100.703,0 

2017 17.385,9 18353.5 -967,6 99.735,4 

2018 17.417,8 20111.1 -2.693.6 97.1)41,8 

2019 17510.4 21.537,9 -4.027,5 93.014,4 

2020 17.372,1 23.557,0 -6.184,9 86.829,5 
2021 17.147,2 25493.5 -8.346,3 78483,2 

2022 18.683,2 28024,2 -11.341,0 67142.2 

2023 16.204,9 30.339,7 -14.134,8 53007,4 
2024 15887,0 31844,6 -15957,6 37049.8 

2025 15522 1 0 33.303,9 .17781,8 19268,0 

2026 14 963.8 35.052,3 -20,088.5 -820.6 
2027 14.437,3 36.580,1 -22.142,8 .229634 

2028 13L 934,5 37.871,3 -23.936,7 -46 900,1 

2029 13.696,6 38.217,0 -24 520,4 -71420.5 

2030 13.385,9 38629,5 -25243.6 .96 664,2 
2031 12803.1 39539.0 -26.735,9 -123400,1 

2032 12.455,8 39698.0 -27243.1 -150643.2 
2033 11918.2 40207.6 .28289,5 -178932,7 
2034 11.078,3 40614.7 -29.536.5 -208469,2 

2035 10 364,4 40927.7 .30.563,3 -239.032.5 

2036 9.778,6 41 133.5 -31.354.9 -270.387.4 

2037 9.358,5 40838.7 -31.480.2 -301, S67.6 

2038 8943.4 40.435,6 -31 .492,2 -333.359.8 

2039 8598,6 39.838,9 -31 .240.3 -354,600.1 

2040 8.190,2 39.287,5 -31.097.3 -395.697.4 
2041 7393.8 39.311,0 -31.917.2 -427614.8 
2042 6685.9 39.103,3 -32.417,4 -460.032,0 

2043 4421.4 41.343,1 36.921.7 -496.953.7 
2044 4.046,7 40. 333,0 -36.286.3 -533, 240.0 

2045 3,663,4 39244.3 -35.580,9 -568 820.9 

2046 3203,0 38243,0 -35040,1 -603861,0 
2047 2628.1 37 359,0 -34.730.8 -638.591.8 
2048 2 058.0 36404,5 -34.346,5 -672.938.3 
2049 1.712,1 35083,8 -33.371,6 -706309,9 
2050 1.537,7 33.502,7 -31 965,0 -738.274,9 
2051 1.286,8 31 980.9 -30.694.1 -768969,0 
2052 1.180,8 30311,1 -29.130,4 -798,099,4 
2053 1.083,5 28.633,7 -27.550,2 -825.649,6 
2054 988.1 26.976,6 -25.988,5 -851.838.1 
2055 901.3 25316.3 -24.415.0 -876.053.1 
2056 818.6 23,6W.2 -22.861.6 -898.914,7 
2057 740.3 22.073,6 -21.333,3 -920248,0 
2058 666,4 20 502A -19.838,0 -940084.0 
2059 5972 18972.7 -18.375,5 -958459,5 

2060 532.8 17490.5 .16.957,7 -975.417,2 
2061 473.2 16060.5 -15.587,4 -991.004,8 
2062 418,4 14687.5 -14.269.1 -1,005-273,1 
2063 368.3 13.375,9 -13.007.5 -1.018.281,2 
2064 323,0 12 129,7 -11.806,7 -1.030.087.9 
2065 282,2 10952,6 -10.670.4 -1.040758,4 
2068 245,7 9846.1 -9.600,4 4.050.358,7 
2067 213,2 8811,4 -8.598.2 -1058956,9 
2066 184,.: 7 849,4 4.665,0 1066622,0 

*ECtI'1A L3ULTAOO $ALDO FW4Ap4CE0 

PRIV.O&Nc*ARIAS PRVI NCIARA pwtvIbrNctM.,o 00 (XtelCICIO 
EXERC1C1O 

VIsk V4k0 
C 	a'') (0) 

2069 159.1 6.96(1.6 -6.801,5 -1.073.423.5 
2070 137,0 6.144,8 -6.007.6 -1.079.431,2 
2071 117,8 5,399.6 -52818 -1.084.712,9 
2072 101.2 4,722.3 -4.821,1 -1.089.334.0 
2073 86,8 4.109.2 -4.022,4 -1.093.356,4 
2074 74,3 3556.5 -14822 -1096 838,6 
2075 63.5 3059.9 -2.996,4 -1.099835,0 
2076 54.0 1615.7 .2.561,7 -1.102 396.7 
2077 45.6 2220.2 -2,174.6 .1.104.571,3 
2078 38.2 1,869.6 -1.831,3 -1 106.402,6 
2079 31,8 1.560,5 -1.528.7 -1107.931.3 
2080 2.1 1,289.9 -1.263,8 -1,109.196,1 
2081 21,2 1.055,0 -1.033,8 -1 110.228,9 
2082 17.0 852.9 -835,9 -1.111.064.8 
2083 13.5 680.9 -667,4 -1.111.732.2 
2084 10,5 536.2 -525,7 -1.112.257.9 
2085 8.0 415.9 -407,8 -1.112.6658 
2086 6.0 317.1 -311.1 -1.112.976,9 
2087 4,4 237.3 -232,9 -1.113.209,8 
2088 3,1 174.0 -170.9 -1.113.380,7 
2089 2,1 124.5 -122,4 -1113.503,1 
709Q 1,4  -85,4 -1,1)3588,5 

10AL 391.839,6 1.606.336,8 -1.214 497,1  ,~Tl 
Cadei'no de anexos pág. 13 
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EstatIsticas da Base de Dados 

Esta avaliação considera os dados dos segurados posicionados em 31 de dezembro de 
2015. 

Quantitativo e Foiha dos Segurados do Municipio 

Distrbuicão da Poputacão Quantitativo Percentual t%) Foiha (RS) Percentual (%) 

AIIvON 2.295 78,84 3.791.118,02 8048 

lnatvos 505 17.35 796,217.91 16,90 

Penciontstas 111 3.81 123.449,72 2,62 

Total 2.911 100,0 4.710.785,65 100.0 

W Ativos 

Aposentadonas 

Programadas 

Aposentadortas por 

nvalidez 

9 Pensdes 

Detaihamento dos segurados POT sexo 

Detalbameato da 
Populçâo Coberta 

Quantidade 

Sexo 	 Se X0 

Feminino 	Masculino 

Remuneraçao Media 

Sexo 	 Scxo 

Feminino 	Masculino 

Idade Media 

Sexo 	 Sexo 

Feminino 	Mastulino 

Ativos 1.519 74t 1.757,11 1.433,44 44,27 15L61 

Aposentados por 
321 81 1.718,31 1.335,49 64.82 71,44 

Tempo de Con tribuicao 

Aposentados por 
70 33 1327.16 1320.13 56.60 

Inva I ides 

Penstonistas 78 33 1101,86 1.136,51 57,41 54.18 

Ir 
Caderno de anexos pag.14 
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Li 
ANEW X - Estimativa e compensação da Renüncia de Receita 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

2018 

LRF. art. 40  20 , inciso V 
	

RS rnilharcs 

SETORES / PROGRAMAS / 
BENEFICIARIO 

RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA____ 

COMPENSACAO 
Tributo/Contnbuicâo 2016 2017 2018 

TOTAL () 0 0 - 

Caderno de anexos pág. 15 
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ANEXO XI- Margem de expansão 

Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

2018 

1RF art 40  620  incise V 	 RS miIhorts 

Valor Previsto para 
EVENTO 

2018 

Aumento Permanente da Receita 1.430,00 
(- ) Transferéncias Constitucionais 0,00 

(- ) Transferências ao FUNDEB 286,00 
Saldo Final do Aumento Permanente da Receita (I) 1.144,00 
Reduço Permanente da Despesa (II) 286,00 
Margem Bruta (III) = (I + 11) 1.430,00 
Saldo Utilizado (IV) 500,00 

Impacto das Novas DOCC - Pessoal Civil 500,00 
Margem Liguida de Expansio de DOCC (III - IV) 930,00 

0 aumento permanente de receita é definido como aquele proveniente da elevaçâo de 

alIquotas, ampliaçào da base de cálculo ou majoraçAo ou criação de tributo ou 

contribuição. A presente estimativa considera como ampliação da base de cálculo o 

crescimento real da atividade econômica, dado que se refere a elevaçAo da grandeza 

econômica ou numérica sobre a qual se aplica uma aliquota para se obter o montante a 

ser arrecadado, assim como os efeitos da legislaçao sobre a arrecadaçao total. Desse 

modo, para estimar o aumento de receita (Tributária), considerou-se o cenário 

macroeconômico para o perIodo em pauta. 

Contabilizou-se também o aumento das despesas permanentes de caráter obrigatOrio que 

teräo impacto em 2018, como a admissão de pessoal e possivel alteraçao na estrutura de 

carreiras. 

Caderno de anexos pag.16 



ANEXO XII - Resultado Nominal 

Lei de Diretrizes Orcamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

2018 

VAL ORES A PRE('OS CORRENTES  

2015 2016 2017 2018 2019 2020 

(c) (d) (e) (I) (g) (g) 

17.323,80 19.134,6 18.242,30 18.424,72 18.940,62 19.470,95 

18.934,70 1.360,10 8.891,40 9.405,83 9.669,19 9.939,93 

23.628,90 9.111,20 7.661,10 7.737,71 7.954,37 8.177,09 

0,00 0,00 3.631,80 3.668,12 3.770,83 3.876,41 
4.694,20 7.751,10 2.401,50 2000.00 2.056,00 2113.57 

-1.610,90 17.774,50 9.350,90 9.018,89 9.271,42 9.531,02 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0 100 
11.352,50 13.672,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

-12.963,40 4.101,70 9.350,90 9.018,89 9.271,42 9.531,02 

(d-c) (e-d) (f-c) (0) (g-f) 

17.065,10 5.249,20 -332,01 252.53 259.60 

ESPECIFICAçAO 

DVIDA CONSOLIDADA (I) 

DEDUçOES (II) 

Ativo Disponivel 

Haveres Financeiros 

(.)Restos a Pagar Processados 

DI VIDA CONSOLIDADA LIQUIDA (III) = (I - II) 

RECEITA DE PRIVATIZAcOES (IV) 

PASSIVOS RECONHECIDOS ('I) 

DIVIDA FISCAL LIOULDA (III+W-V 

RESULTADO NOMINAL 

A Disponibilidade de Caixa Bruta, Haveres Financeiros e Restos a Pagar Processados 

de 2015 e 2016 foram apurados corn base nos balancetes data base 31/12/2015 e 

31/12/2016, considerando a definicao para elaboraçäo do AMF - Anexo de Metas 

Fiscais; 

0 Ativo disponIvel, os haveres financeiros e restos a pagar processados de 2017, 2018 e 

2019 foram corrigidos pela variaçâo dos parârnetros econôrnicos. 

Caderno de anexos pag.17 
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ANEXO XIV- PRIORIDADES E METAS PARA 0 EXERCICIO DE 2018 

Lei de Diretrizes Orcamentárias 
Anexo de Metas Fiscais 

2018 

Em atendimento ao disposto no artigo 165, §21  da Constituição Federal, 
e, corn a finalidade de atender as demandas municipais, bern como de viabilizar 
a melhoria da qualidade de vida dos cidadâos de Barra do Piral, ficam 
estabelecidas as seguintes metas e prioridades para o exercIcio de 2017, as quais 
nortearAo a elaboracâo do orçamento anual: 

Cabe ressaltar que, as metas e prioridades poderâo ser reavaliadas após a 
aprovacão do Piano Plurianual 2018-2021, para sua correta adequacâo. 
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1! 
Lei de Diretrizes Orcamentárias 

Anexo de Metas Fiscais 
2018 

Orgão: 20- EXECUTIVO 

Unidade: 20.11 - EDUCAçAO 

Promover acOes ciue visem minimizar a repeténcia e a evasâo escolar; 
CONGo F 	Two META META UN. MED1DA PRODUTO 

PERLODO DE 
REALIZACAO 

20.11 f 	ojo f 	100 Alunos atendidos 12 meses 

Buscar a dirninuicAo dos Indices de analfabetismo e a consequente elevaçAo do grau de 
escolaridade: 

(ODIC() TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 

 REALIZAçAO 

20.11 Projeto 
[ 	

100 % Alunos atendidos 12 muses 

Meihorar a qualidade do ensino em todos os seus nIveis, possibilitando o implemento dos 
objetivos e metas da AdministracAo Municipal de EducacAo; 

CODIGO TWO 	 META UN. MEDIDA J 	PRODUTO 
PERiODO DE 

20.11 Proieto 	 100 00

j 

Alunos atendidos 12 muses 

Democratizar a eestão do ensino oCiblico: 
I 	CONGO TWO I 	META IN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DR 
REALIZAcAO 

20.11 Pro cm 100 00 Rede Educacao 12 meses 

Valorizar os profissionais de educacAo corn a irnplantacAo de urn novo piano de carreira, 
e remuneraçâo do magistério, respeitando o piso salarial nacional; 

CONGO TIPO META UN. MEDI[)A PRODUTO 
PERIODO DE 

20.11 t'rojcto 50 % Rude FdticacSo 12 muses 

Garantir e ampliar a oferta de alimentação escolar de auaiidade: 
CONGO TWO META 	1 UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIOJ)O [)P 
REAI,IzAcAo 	I 

20.11 Projeto 100 	
] 

% Alums atendidos 12 muses 

Reforçar programas de saide, em parceria corn a Secretaria Municipal de Sañde: 
CONGO TWO META 	

1  UN.MEWDA PRODUTO' 
PERI0000E 
REALIzAcA0 

20.11 Projeto 50 % Rede Educacao f 	12 muses 

Atender aos padroes rnInimos de infraestrutura das escolas para o recebirnento dos alunos 
corn necessidades especiais, dando continuidade na adaptacAo dos prédios existentes, 
segundo as normas vigentes de acessibilidade, em parceria corn demais entes püblicos e 
privados; 

a) 

b) 

C) 

d) 

e) 

g) 

CONGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 

20.11 Pi oeto 100 1 	 0,6 Alunos atendidos 12 muses 

20 



I,  rA-,--J  

i) 

	

	Assegurar a continuidade de apoio técnico e financeiro as InstituiçOes Privadas sem fins 
lucrativos. aue atuarn exciusivarnente corn a Educacão Esnecial: 

CODIGO TWO I 	META I 	UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE I REALLzAcA0 

20.11 Projeto 100 % Alums atendidos 12 meses 

j) Criar o Centro de Atendimento ao Educando, dotado de urna equipe multidisciplinar para 
atender os alunos corn necessidades educacionais especiais: clientela da EducaçAo 
Especial e Dificuldades da Aprendizagem; 

I 	CODIGO 	I 	TIPO 	I 	META 	I 	UN. MEDIDA 	I 	PRODUTO 	I 
20.11 	I 	Projeto 	I 	100 	I 	 I Alunosatendidos  I 	12 meses 

k) Garantir o transporte escolar pUblico, assegurando o serviço aos alunos corn deficiência e 
mobilidade reduzida: 

CODICO TWO I 	META 	I UN. MEDIDA I 	PRODUTO I 	PERIODO DE 	I 
REALIzAcA0 	I 

20.11 Projeto 100 f 	Alunosatendidos 12 meses 

Promover e realizar eventos nedaóicos: 
CODIGO TWO 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 

REALIZAçAO 	I 

20.11 Projeto 	J 100 Rede Educacao 12 meses 

m) 	Prornover a integraçAo das escolas municipais e a comunidade; 
c6DIW I 	TWO 	1 META UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERIODO DR I 	

REALIZAcAO 	I 
20.11 J 	Projeto 	] ioct % Rede Educacâo 12 meses 

n) Reformar, as escolas rnunicipais de acordo corn os padrOes rnInirnos de infraestrutura 
visando o aumento da oferta de matrIculas, fazendo face as 
dernandas do MunicIDio. buscando-se sara tanto Darcerias corn o Estado e a União: 

I 	CODIGO I 	TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 
REAuzAcAo 

20.11 Atividade 100 Escola reformada 12 nieses 

o) Construir, creche e pre-escola municipal de acordo corn os padroes mInimos de 
infraestrutura, objetivando o atendirnento das dernandas, em parceria corn as dernais 
esferas de Governo: 

I 	CODIGO 	1 TWO J _META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 
REALazçAo 

20.11 Atividade 	J 2 Un Escola construida 1  12 meses 

p) Integrar a Secretaria Municipal de EducaçAo, bern corno as Unidades Escolares 
Municinais. através de rede de comoutadores: 

CÔDIGO 	1 TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 
 REALIZAAO 

20.11 Atividade 100 % Rede EducaçAo 12 rneses 

q) Capacitar o pessoal técnico para que, utilizando-se da informática, venham a suprir as 
necessidades dos diversos setores da Secretaria de EducaçAo corn inforrnaçOes e 
estatIsticas que possibilitem a realizacao de avaliaçôes necessárias a elaboraçAo do 
planejamento; 

cODIGo TWO I 	META UN. MEDIDA PRODUTO I 	PERIODO DE 	I 
REALIZACAO 	I 

20.11 Projeto 100 I 
Servidor I 

12 meses capacitado I 

Ct 



Fl! 
r) 	Prornover condiçOes de acesso dos alunos da rede municipal de ensino, bern como dos 

professores a internet e a informática educativa, através de recursos próprios ou de 
parceria corn as dernais esferas de Governo; 	 ---.- - 

CODIGO I 	TIPO I 	META I 	UN. MEDIDA PRODUrO PERIODO DE 
REALIzACAO 

20.11 Atividade 100 % Rede EducacAo 12 meses 

S) 	Dar continuidade ao programa de capacitacAo e formaçao continuada para os 
profissionais de educacäo da Rede Municipal de ensino, corn a rnanutenção dos atuais 
contratos. convénios. e formalizacào de novos termos: 

cODIGO TWO META UN. MEDIDA 	I PRODUTO PERIODO DE 
REALIZACAO 	I 

20.11 Atividade 100 % Rode EducaçAo 12 nses 

t) Criar Programa de Educaçao Arnbiental, em parceria corn a Secretaria Municipal do 
Arnbiente. bern como. de outras entidades niiblicas ou nrivadas: 

CÔDIGO TWO META UN. MEDIDA 	I PRODUTO PERIODO 09
uz.4çAo 

20.11 Projeto 100 % 	J Alunosatendidos 12 meses 

u) Implantar Prograrna de PrevençAo e Conscientizaçao sobre o USO de alirnentaçAo 
saudável, drogas, violéncia, sexualidade, meio arnbiente, educacAo no transito e prirneiros 
socorros nas escolas Municipais e na comunidade, através de esforço conj unto entre as 
Secretarias Municipais, Guarda Municipal, Escolas, InstituiçOes Religiosas, AssociaçOes, 
FamIlias e Ongs: 

I 	CODIGO TWO I 	META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 
REAUzAçA0 

20.11 Projeto 100 % Alunosatendidos 12 meses 

V) Desenvolver programas de assisténcia aos alunos da Rede Municipal, sendo eles: medico-
odontológico, acuidade visual e auditiva, social e terapêutica, através de parcerias corn as 
entidades nüblicas e nrivadas: 

I 	CODIGO I 	TWO J 	META I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO PEIÜODO DE 
REALIZAçAO 

20.11 Projeto 100 010  Alums atendidos 12 meses 

w) Assegurar a formulaçAo dos projetos pedagógicos, proporcionando condiçOes para sua 
implantacao pelas escolas Municipais; 

I 	C6D1GO 	I 	TWO 	I 	META 	I 	UN. MEDIDA 	I 	PRODUTO 

20.11 	I 	Projeto 	I 	100 	I 	% 	I Alums atendidos I 	12 meses 

x) Manter o CEDERJ - Centro de Ciências e EducaçAo Superior a Distância do Estado do 
Rio de Janeiro: 

C6D1GO TWO I 	META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 
REALIzAçA0 

20.11 Projeto 100 % J 	Alunos atendidos 12 meses 

Y) 	Oferecer educaçAo integral ampliando progressivarnente o tempo de permanéncia do 
aluno na escola: 

I 	CODIGO I 	TWO META UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERI000 DR 
REALJZACAO 

20.11 Projeto 100 Alunos atendidos 12 meses 

()f-\ 



aa) Suprir a Secretaria Municipal de Educaço de técnicos especializados na area contábil 
pa  atender aos diversos programasdesenvolvidos em parceria com o MEC; 

I 	CODIGO TIPO META UN. MEDIDA 
______________ 

PRODUTO 
_____________ 

PERIODO DE 
REALIZACAO 

20.11 	J Projeto I Un Tãcnico Contábil 12 meses 

dd) Promover o estImulo cognitivo dos alunos através de jogos e exercIcios de Iogica; 
I 	CODIGO - 	TIPO 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO 

P°DO DE 
 REAuzACA0 	I 

b 	20.11 Proto 	
J  

100 % Alunosatendidos 12 meses 

Z) 	Ampliar o quadro de profissionais nas areas de educaçäo e administrativo visando o 
atendimento aos programas e projetos na Secretaria Municipal de EducaçAo e Unidades 
Escolares: 

CODIGO TIPO MZTA I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO 
I 	PERI000 DR 

REALIZACAO 

20.11 Projeto 100 1 	% Rede Educacional 12 meses 

bb) 

cc) 

Estruturar o Almoxarifado da Secretaria MuniciDal de EducacAo: 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DE 
 REAUZAAO 

Rode Educacional 
20.11 Projeto I I. n 

 atendida  
12 meses 

Caoacitar Os orofissionais da area da educacão: 
CODIGO 	

] 
TIPO 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO PERI000 DE 	I 

 REALIZAAO 	I 
20.11 	J Proieto 100 Profissional 2 meses 

Capacitado  

ee) 	Capacitar os profissionais de apoio (merendeiras e auxiliares de serviços gerais) para o 
cumDrimento das normas de Boas Práticas na maninulacào e higiene dos alimentos. 

CODIGO TWO 	J META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE
gA.LIz(CAo 	I f  Servidor 

20.11 Projeto 	
j 

100 12 meses 
capacitado  

Ada uirir eauinamentos de informática ara as unidades escolares: 
CODIGO TWO 1 	META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 

1 REALIZAçAO 

20.11 	
j 

Projeto 	J 100 P16 Rede Educacional 12 meses 

Amoliar o acesso a internet das unidades escolares: 
CODI(;O TWO META I 	UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DEI 	 I 

REALIzAçA0 

20.11 Projeto 100 Rede Educactonal 12 meses 

hh) 	Promover parceria com a Secretaria Municipal de Saüde, objetivando a vacinação dos 
servidores das creches da rede municiDal de ensino. 

CONGO TWO META UN.MEDIDA PRODUTO I 	PERI0000E 	I 
REALIZACAO 	I I I 	Rede Educacional 

20.11 Projeto tOO % I  I 	12 metes 
vacinada 

f1) 

gg) 

'p- 



Prornover a realizaçAo de Termos de Cooperação corn os Governos Estadual e Federal, 
permitindo a geracãodedesenvolvimentorural integrado:  

CODIGO TWO META UN. MEDIDA 	1 PRODUTO 	1 PER1ODOE 
_ REALIZAc.4o 

Produtores 	I 
20.21 Prceto 100 

] 
atendidos  

12 nieses 

LDO 2018 

Unidade: 20.21 - AGRICULTURA 

a) 	Intervir junto aos órgãos competentes pela manutenção das estradas vicinais garantindo 
acesso a sede do Municinio e o escoamento da producao rural: 

CODIG() TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 
REALIZA(-AO 

Produtores 
20.21 Projeto 100 

atendidos  
12 meses 

Promover e fomentar a participacâo do produtor rural em eventos: 
CODIGO - TI PO 	

- 	] 

META UN. NIEDIDA PROW TO 
PFRiODO DE 
REALIZACAO 

2)) 21 Pro 	to 	J 00 00 
Produtoics 

12 ineses 
at end dos 

Promover novas técnicas ara o desenvolvimento da agricultura: 
CODICO TWO META UN. MEDIDA 	1 PRODUTO 	1 

Produtores 	I 
PERIODODE 	I 
REALIZAçAO 	I 

20.21 Projeto 100 
I 

12 meses 
atendidos  

Promover o desenvolvimento da fruticultura do MunicIpio; 
cOuico TWO META UN. MEDIDA 	

} 

PRODUTO 
PERIODODE 
REALIZ.&çAo 

Produtores 
20.21 Projeto 100 is 	

] 
atendidos 

2 meses 

Prornover incentivos a producão de leite, corn foco na rnodernizacAo da cadeia produtiva; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA 	1 

____ 
PRODUTO 	1 

_______________ 

PERIODO DE 	I 
RFALIzAcA0 	I 

20.21 Projeto IOU I J  Produtores 	I 
12meses 

atendidos  

b) 

C) 

d) 

e) 

Aurnentar a camDanha de vacinacâo contra febre aftosa e brucelose: 
cOnico TWO META 	1 LJN.MEDIDA 	1 PRODL:TO 	1 PERI000DE 

REALIZAcAO 

20.21 Projeto 100 	J % 	J Rebanho vacinado 	
] 

12meses 

h) 	Fornentar outras culturas desde que tecnicamente viável ao solo e as condiçOes clirnáticas 
do MunicIDio: 

CODIGO TWO META UN. MEDII)A PRODUFO 
PERIODO DE 

20.21 Projeto IOU % [It odutor .\tendido 1 2 	tieses 

Garantir a Assisténcia Técnica gratuita aos Produtores Rurais e suas famIlias; 
I 	CODIGO 	TWO 	META 	UN. MEDIDAi_PRODL'TO1 	PERIODO DE 

 REALIZAcA0I 
20.21 	Projeto 	100 	% 	Produtor Atendido 	

J 	
12meses 

Incentivar o setor orirnário, corn a criacâo de Pro2rarnas e Proj etos de fomento: 
CODIGO 	I 	TWO 	I 	META 	 UN. MEDIDA 	 PRODUTO 	1 	PFRIODODE 

REAUzAcA0 

20.21 	 I'rojeto 	 IOU 	 Produtor Atendido 	 12 nses 

I) 

j) 

g) 



k) 	Realizar convenios corn InstituiçOes de Ensino e Pesquisa Estaduais e Federais para 
suporte a irnplementacAo das atividades técnicas, a serern desenvolvidas pela Secretaria 

-- 	 Municioal de Aricultura e o órgAo oficial da ATER conveniado; 
I 	CODIGO I 	TWO META UN. MEDIDA 1 PRODUTO 

PERI000 DR 
REAUZACAO 	I 

20.21 Projeto 100 °"o 	
J  

Produtor Atendido 12 meses 

Realizar evento voltado a cadeia da agricultura para incentivo a cria(;ão e consurno; 
I 	CODIGO TWO I 	META I 	UN. MEDIDA PRODUTO 

RI PE ODO DR 
REAUzAcA0 

20.21 Projeto 100 % Produtor Atendido 12 meses 

Realizar treinarnentos ligados ern parceria corn esferas do setor; 
I 	CÔDJGO TWO META 	1 UN. MEDIDA  PRODUTO 

PERI000 DR 
 REALIZACAO 

20.21 Projeto 100 % Produtor Atendido 12 meses 

Construir o Centro Comunitário de Producão de Mudas; 
I 	CODIGO TWO META 	1 UN. MEDIDA PRODUTO 

F 	RI PE ODODE 
REALIZACAO 

20.21 Projeto 100  Produtor Atendido 12 meses 

Irnolernentar as atividades de niscicultura e pesca. 
CODIGO TWO 	

- 
META UN. MEDIDA [_PRODUTO PERIODO DE 

REALIzAcA0 

20.21 Projeto 100 % 
[ 	

Produtor Atendido 12 meses 

Unidade: 20.10 - AMBIENTE 

Reformar o Horto Florestal: 
CÔDIGO I 	TWO O META UN. MEDIDA I 	PRODUTO RI 	 I E ODO DE 

REALIZAçAO 	I 
20.10 Atividade 100 % 

Novo Horto I 	12 meses 
Florestal 

b) 	Implernentar Projetos no Horto Municipal, aurnentando a produçAo de mudas, atendendo 
pequenos plantios, reflorestarnento, arborizaçAo urbana; e incentivar a recuperaçAo do 
ambiente, possibilitando através de prograrnas a geracAo e alternativa de renda para a 
populaçAo, e otirnizar a produçAo de mudas frutIferas e outras destinadas a recuperaçào 
de areas degradadas: 

CODIGO I 	TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 	I PERIODO DR 

4 REALJZACAO 
Melhora do Meio 

20.10 Atividade 100 12 meses 
Ambiente 

C) 

	

	Fazer a gestAo da arborizaçAo de areas urbanas (inventário e cadastrarnento), realizar 
nova arborizacão e fazer a iardinaern ern areas oüblicas: 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERI°DO DE 
 REAUZACAO 

Melhora do Meio 
20.10 Atividade 100 % 12 nses 

 Ambiente 

d) 

	

	Prornover atividades de educacAo ambiental, visando sensibilizar Os munIcipes para as 
questOes ambientais estirnulando o exercIcio da cidadania e a prática conservacionista; 

CODIGO TIPO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 
REALIZAcAO 

Melhora do Meto 
20.10 Atividade 100 /0 12 meses 

Ambiente 

M) 

n) 

o) 

a) 

2 



LC 

j) 

Fl! 
e) 	Gerir a recuperaçào das areas degradadas do MunicIpio de modo a garantir a integridade 

dos recursos naturais e meihorar, conseciüenternente, a civalidade de vida dos munIcipes: 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 

20.10 Projeto 
[ 	

100 
Meihora do Meio 

 REAUZACAO 	

' 
12 meses 

Ambiente 

Desenvolver a noiltica de Lyestdo dos Recursos HIdricos do MunicInio: 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERODO DE 
 REALIZAcAO 

20,10 Projeto 100 Major Arrecadacao 
12 meses 

de Recursos  

g) Participar da gestAo integrada de Recursos HIdricos, juntos aos Comitês Estaduais e 
Agência de Bacia Hidrográfica e dos Conseihos Estaduais e Federals; 

cOinco TWO META UN.MEDIDA PRODLTO PERIODO DE 
REALIZACAO 

MorAffecadacAo 20.10 Projeto 100 12 meses 
 de_Recursos  

h) Monitorar os rios do MunicIpio de modo a propiciar a meihoria da qualidade e da 
quantidade das Aguas e do estado de conservação; 

CODIGO TWO 
( 	

META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 
REALIzAcA0 

20.10 Projeto I 	100 Meio Ambiente 
12 neses conservado 

i) Buscar a reduçâo do lancamento de cargas orgânicas nos rios, ampliando e incentivando 
o tratamento de esgotos através de tratamento de esgotos prirnários (biologicos, 
convencionais ou avançados) e corn construçOes de ETES - EstaçOes de Tratamento de 
Esgotos. 

CODIGO TWO META 	1 UN. MEDIDA 	
] 

PRODUTO 	1 PE 	DR RIODO 
REALIZACAO 

20.10 Projeto 20 
1 Mejo Ambiente 

 ] 

12 meses J conservado 

Prornover a criacäo de lardins. øaraues e bosaues no MunicIDio: 
CODIGO TWO META 	1 UN. MEDIDA 1 	PRODUTO 	1 PERIODO DR 

REAUzAcA0 

20.10 Projeto 20 J I Meio Ambiente 	1 
12 nieses J conservao 	J 

k) 	Dar continuidade a Gestào de ResIduos Sólidos do MunicIplo, intensificando a coleta 
seletiva. e encerrando as atividades do Aterro Controlado MuniciDa!: 

CONGO
) 

TWO 1 	META _______________ UN. MEDIDA _______________ PRODUTO ___  
PERIODO DR 
REALIZAçA0 	I 

20.10 	
] 

Projeto 	J 100 Meio Ambiente 
12 neses 

conservado  

1) 	Remediacäo arnbiental do aterro controlado, após selamento (término de lançamento do 
Lixo Urbano: 

C61D1GO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 
REALIZAçAO 

20.10 Projeto 100 Meio Ambiente 
12 awses conservado  

m) 	Continuar de forma conscienciosa e responsável o licenciarnento arnbiental municipal de 
atividades diversas. DroDiciando o desenvolvimento sustentável do Municlolo. 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA ____________ [ 	 PRODUTO 
___  [ 	

PERIODO DE 	1 
REAUZACAO 

20.10 Projeto  too I Meio Ambiente 

[ 

12 meses conservao i 



n) Participar de forma efetiva nos prograrnas Estaduais e Federais visando a integração da 
Gestäo Ambiental. 

CODICO 	1 TWO 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO PER IODO DE 
REALIZACAO 

Aumento de 

• 1 20.10 	
] 

Projeto J 100 % I2meses  
________________ ______________ ______________ ______________ _____________  recursos  

o) Buscar junto as Empresas corn potencial impacto sua adequacào, seu passivo e as 
cornoensacOes arnbientais. 

cOoico TWO META UN. MEDIDA 	1 
I 

PRODUTO PERIODO DE 
REALIZAçAO 

20.10 Projeto 100 % I 	
Aumento de 

 12 meses 
 recursos  

p) Aperfeicoar a estrutura da Secretaria intensificando a fiscalizaçao e o licenciarnento 
arnbiental: 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 	1 PERIODO DE 
REALIZAcAO 

L  20.10 Projeto 100 I 	Empresas 
12 meses 

fiscalizadas  

q) Elaborar levantamento dos locais onde haja necessidade de obras de preservaçAo elou 
recuneracào arnbiental. inclusive controle de erosão. 

I 	CODIGO TWO I 	.. META UN. MEDIDA I 	PRODUTO PEI1IODO DE I 	
REAuzAcAo 

20.10 Projeto 100 Locais fiscalizados 12 meses 

Unidade: 20.03 - TRABALHO E DESEN VOL VIMENTO 

a) Criar e revisaras Leis de incentivos Municipais, tornando o MunicIpio mais agressivo na 
atração de novos investimentos; 

CODIGO 	1 META TW O 	1 UN. MEDIDA PRODUTO PE ODO DE RI 
REALJZAcAO 	I 

20.03 	
j 

Projeto 	
] 

100 % 
Fo inentar 	o  12 nwses 

b) Instalar e incentivar novas empresas no MunicIpio; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 

 REALIZAçAO 

20.03 	
] 

Projeto J 	100 
Fornentar 	0 

12 meses Desenvolvimento  

c) Criar urna polItica de incentivo a empreendimentos turIsticos e culturais; 
CODIGO TIPO META UN. MEDIDA 

[ 	

PRODUTO PER1ODO DE 
REALIZAçAO 

20.03 Projeto 100 
I  Fomentar 	0 

12 meses 
[ 

Desenvolvimento  

d) Criar o Polo de Tecnologia do MunicIpio; 
CODZGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 

REALIZACAO 

20.03 Projeto 100 Fomentar 	0 
 12 meses Desenvolvimento  

e) Promover a rnanutençAo do Conselho e Fundo Municipal de Desenvolvirnento Econôrnico e 
Social do MunicIpio; 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
I 	PERIODO DE 
I 	REALIZACAO 

20.03 Projelo 100 Fomentar 	
0 

meses  Desenvolvimento 

0 
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1) Participar e organizar eventos; 
CODIGO TIPO META 	1 UN. MED1DA 	I 1 

PRODUTO 
 PERIODO DR 
REALIZAçAO 

20.03 Projeto 100 I I Fomentar 

 
12 meses 

Desenvolvimento  

g) Desenvolver e fomentar Os pequenos negócios comunitários; 
COIMGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 

REALIZAçAO 

20.03 Projeto 100 % Fomenter 	o 
12 meses 

so1mento 

h) Promover o desenvolvimento das micros, pequenas e médias empresas; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 

REALIZAçAO 

20.03 Projeto 100 % Fomenter 	o 12 meses 
Desenvolvimento 

1) Promover a divulgacào do MunicIpio em nIvel nacional e internacional; 
CÔDIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE 

REALIZACAO 

20.03 Projeto 100 
Fomentar 	o 2 rneses 
Desenvolvimento  

j) Realizar a gestAo das polIticas industrial, de comércio e de serviços; 
CODIGO TIPO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 

REALAZACAO 

20.03 Projeto 100 Fomenter 	o 12 ineses 
Desenvolvimento 

k) Promover a criaçäo do Campus Universitário para fixar jovens no MunicIpio, eliminando e 
reduzindo a necessidade de sair para cursar faculdade; 

CODIGO TWO META 	1 
_____________ 

UN. MEDIDA 
_____________ 1 	PRODUTO 

____________ 

1 	PERIODO DR 
I REALIZAçAO 

20.03 Projeto 100 	J 1 % Fomentar 	0 1 
J 12 meses ] 

1) Investir na qualificacAo de mAo de obra como fato gerador de trabaiho e renda; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA 	1 PRODUTO

1 PERIODO DR 
REALIZACAO 

20.03 Proieto 100 
1 

°' Pessoas ] 12 meses ] guaiic&ias 

m) 	Consolidar e ampliar o Polo Audiovisual de Barra do PiraI, criando a estrutura fIsica para 
o desenvolvimento, e desenvolvendo acOes de fomento em geral; 

CODIGO TWO I 	META I 	UN. MRDIDA I 	PRODUTO I 	PERIODO DR 	I 
REALIZACAO 	I 

20.03 Projeto 100 % Pólodereferéncia 12 meses 

n) 	Trabaihar no estabelecimento da identidade de Barra do Piral, tornando-a conhecida com 
a "Cidade do Audiovisual". 

CODIGO 	1 TWO J 	META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DR 

REALIZACAO 

20.03 	
J  Projeto 100 

-j  Fomentar o 
12 meses 

DesvoIvento 

o) 	Promover o desenvolvimento da cultura empreendedora no MunicIpio; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR

uiizAçAo 

20.03 	] Projeto 100 % Fomentar o 
12 meses ] Desenvolvimento 
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S) Realizar eventos de interesse da economia municipal, em qualquer Ambito, assim como 
participar de iniciativasdessanaturezapromovidasporoutros agentes  

CODIGO TIPO 
[ 	

META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 
REALIZAçAO 

Fomentar o 
20.03 Projeto 

[ 	

100 /o 
Desenvolvimento 

12 meses 

Criar. manter e ampliar condom In ios de empresas no MunicIpio; 
PEMODO DE 

CODIGO TWO NIETA UN. MEDIDA PRODUTO  

Fornentar o 
20.0 I roeto 100 Desenvolvimento 12 meses 

Desenvolver e/ou interar uma Dolitica regional de desenvolvimento econômico: 
CODIGO TWO 1 META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DE 
REALIZAQAO 

Fomentar o 
20.03 Projeto 100 

Desenvolvimento 
12 meses 

r) Gerir o Fundo Municipal do Audiovisual; 
COOtCO I 	TIPO META 	1 UN. MEDIDA 	1 PRODUTO 

PERIODO DE 
REALIZAçAO 

20.03 Projeto 100 
Polo de 

 reerência  

P) 

q) 

Criar o banco de currIculos e vagas no site da Prefeitura; 
CODIGO TIPO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERI000 DE 
 REALLZAçAO 

Fomentar o 
20.03 Projeto 100 % 12 meses 

Desenvolvimento 

Levantar as necessidades de mão-de-obra qualificada para empresas. 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA I 	PRODUTO 

PERIODO DC 
REALIZAA0 

Fomentar o 
20.03 Projeto 100 % 

Desenvolvimento 
12 meses 

Unidade: 20.20 - TURISMO E CULTURA 

Inventariar os atrativos e ecluipamentos turIsticos potenciais e atuais do MunicIpio: 
CODIGO TWO META 

[ 	

UN. MEDIDA 
[ 	

PRODUTO 
PERI000 DE 
REAL1ZAAO 

Fomentar 0 
2020 Projeto 100 

Tunsmo 
12 meses 

b) Elaborar roteiros turIsticos com o objetivo de serem comercializados por agências e 
operadoras de turismo; 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERI000 DE 

 REAUZAQAO 

Fomentar o 
20.20 Projeto 100 12 meses 

Turismo 

C) 	Elaborar e instalar sinalização turIstica no Municipio em conformidade com a 
metodoloiia do Ministério de Turismo. 

I 	CODIGO TWO META [ 	UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 
REALIZACAO 

L  Fomentar o 
2020 Projeto 100 12 meses 

Turismo 

d) 	Promover o turismo rural a fim de valorizar as práticas econômicas e culturais do 
pequeno produtor rural e de artesãos do MunicIpio; 

29 

lf~ 

t) 

U) 

a) 



LDO 2018 

I J,  

cO flpQ 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERI000 DE 	I 

REALLZACAO 

20.20 Projeto 	
J  

100 
Fomentar o 

12meses 
Tuñsmo 

e) Divulgar e promover no MunicIpio através da participaçAo de eventos e feiras regionais, 
estaduais e nacionais para atrair turistas, investidores e fazer contatos profissionais no 
mercado do turismo: 
r 	CODIGO TWO META 	1 UN. MEDIDA 	1 PRODUTO 	] 

I 
PERIODODE 	1 
REALIZAA0 	I 

20.20 Projeto 100 % Fomentar o 
12meses 

Tunsmo 	J 

f) Proporcionar diversão e lazer aos munIcipes; 
CODIGO TIPO META 	1 UN. MEDIDA 	} PRODUTO 

PERIODO DE 
REAUZAçAO 

I 	Fomentar o 
20.20 Projeto 100 

j Turismo 
12 meses 

g) Elaborar cronograma anual de acOes turIsticas, corn diretrizes expressas pela PolItica 
Municinal de Turismo: 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA 	1 PRODUTO 
PERI000 DE 
REALLZAA0 

20.20 Projeto 100 °' 
Fomentar o 

12meses 
Tunsmo 

h) Prornover e incentivar o turismo corno fator de desenvolvimento social e econômico: 
CODIGO [ 	TWO 

 
META 	1 UN. MEDIDA 	1 1 

PRODUTO 
PERI000 DE 

_ 

EALIZAcA0 

20.20 F Projeto 
[ 

100 
j _ 

% Fomentar o 
l2meses 

Turismo  

i) Incentivar as vocaçOes turIsticas locals que favorecarn o ingresso ou reingresso das 
pessoas na vida econôrnica pela criaçAo de emprego e renda através da cadela produtiva 
do turismo: 

CODIGO TWO META 	1 UN. MEDIDA 	1 PRODUTO 	1 PERI000 DE 
REALIZAcAO 

20.20 Projeto 100 
Fomentar o  I 	j _ 

12meses 

j) Promover parceria do MunicIpio corn todos Os projetos culturais de grande relevância; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA 	1 1 

PRODUTO PERIODO DE 
REALIZAcA0 

20.20 Projeto 100 % Fomentar a cultural ] 12 meses 

k) Promover integracâo dos empresários e dos artistas do MunicIplo 
CODIGO I 	TWO META UN. MEDIDA I 	PRODUTO I 	PERI000 DE 

REALIZACAO 

20.20 Proteto 00 % Fomentar a cultura 2 meses 

Unidade: 20.12 - OBRAS E PLANEJAMIENTO URBANO 

a) Elaborar levantamentos, estudos e projetos, necessários a execução de obras e serviços no 
MunicInio: 

CODIGO TWO 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO 	1 PER I000 DR 
I 	REAL1ZACAO 

20.12 	
] 

Projeto] 100 Reestruturaçâo 
12 meses 

Lrbana 

b) Criar o DeDartarnento de AvaliacAo de Imóveis: 

L 	
cODico TWO META UN. NIEDIDA PROUL i'() PERIODO DE  

REALIZACAO  

2012 Projeto I till Retiuiuii5io 
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h) Executar obras de infraestrutura em vias püblicas, como construçAo de calçadas de modo 
a garantir a segurança do pedestre;  

CODIGO TIPO META UN. MEDIDA PRODUTO 
I 	RIO PE 	DO DE 

REALI7ACAO 

20.12 Projeto 100 
ReestruturacAo I  [ 	12 meses 

 Urbana 

d) 

I) 

c) 	Prornover a realizaçâo de convênios e parcerias corn entidades acadêmicas para 
elaboracäo de prograrnas e acOes; 

CODIGO TIPO META [ UN. MEDIDA PRODUTO 
tD0 DR  

 REALI7ACAO 

20.12 [ 	Projeto I 	I Un 
Convénios 
firmados 

12 meses 

EauiDar os trabaihadores corn ecluipamentos de seguranca do trabaiho; 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DE 
REAUzAcAo 

20.12 Projeto 100 % 
Servidores 

12 meses 
equipados 

e) Atender as necessidades dos deficientes fisicos nas execuç(3es de todas as obras 

CODIGO TWO 

urbanIsticas. viabilizando o acesso dos deficientes_ aos ecluinamentos urbanos: 
META [ UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DE 

REALIZACAO 

20.12 Projeto 100 
RecstruturacAo 

 
12meses 

Urbana 

Executar obras uue perrnitam a meihoria da infraestrutura da cidade; 
CODIGO  TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO  DE 
 REALIZAçAO 

20.12 Projeto 100 I  ReesturacAo 
12 nieses 

 Urbana  

g) 	Executar obras de paisagisrno no MunicIpio, gerando a meihoria da qualidade do 
ambiente urbano através do tratamento paisagIstico sistemático; 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 
REALIZAcAO 

20.12 Projeto 100 °.' ReestruturacAo 
I2meses 

Urbana 

Executar obras e servicos de DavirnentacAo nas ruas da cidade: 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DR 

REALIZACAO 

20.12 Projeto 100 r 	Reesn-uturacAo 
12  meses 

Urbana 

Executar obras de arte. como nontes. viadutos. muros de contencão. etc.: 
CODico TIPO META UN. MEDIDA F 	PRODUTO 

PERIODO DE 
I 	REALIZAAO 

20.12 Projeto 100 
Reestruturacão 

12 meses 
Urbana  

Construcão e manutencão das galerias Que 2arantam o escoamento das Aguas Dluviais: 
CODIGO TIPO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DE 

RRALIZAcA0 

20.12 Projeto 100 
ReestnituraçAo 

12 meses 
Urbana 

1) 	Capacitar os profissionais visando oferecer meihor qualidade e agilidade nos serviços 
püblicos; 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 

REALIZACAO 

Profissional 
20.12 Projeto [ 	100 % 12 meses 

1) 

j) 

k) 

,~~Ip 



E L0O 2018 

m) 

	

	Implantar programa a firn de informatizar e capacitar a SEMOP corn "softwares"  
esoecIficos nas areas de enenharia e arciuitetura: 

CONGO 	1 TWO 1 	META UN. MEDIDA __  PRODUTO 
PERIODO DE 

 REALIzAcA0 

Profissional 
20.12 	

J  
Projeto 100 

capacitado  
12 meses 

Unidade: 20.12 - SERVIOS PUBLICOS 

Meihorar e Padronizar a ilurninacAo nüblica corn troca nara lârnnadas mais econômicas: 
cODIGO 	

1  

TWO 	1 META UN. MEDIDA PRODUTO PERIOD-0 DE 
IALl7cAo 

20.12 Atividade 	
J  

100 % 
Substituicao de 

12 meses J Iãmpadas  

Montar uma oficina rnecânica nara atendirnento aos veIculos da Prefeitura Municinal: 
CODIGO TWO 	1 META UN. MEDIDA I 	PRODUTO 

PERfODO DR 	I 
REAUzAcA0 	I 

20.12 Atividade 100 % Criaroficina 12 meses 

C) 

	

	Investir em equipamentos de proteçAo para Os funcionários que executern funçOes de 
risco. 

CONGO 	1 TWO 	J META UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERIODO DR 	I 
REAUZACAO 	I 

20.12 	
J  

Atividade 	
] 

100 % 
I 
i 	

Profissionais 
 

I 
I 	 12 meses equipados I 

Unidade: 20.16 - AGUA E ESGOTO 

a) Gerir as polIticas de saneamento básico, em consonância corn a legislaçâo vigente e de 
conforrnidade corn as DolIticas Municioais. Estaduais e Federais: 

CONGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 

 REALtZAAO 

20.16 Atividade 100 % 
Saneamento do 

12 meses 
 Municipio  

b) Arnpliar, Meihorar, Manter e gerenciar o sistema de abastecirnento de água e esgoto do 
MunicIoio: 

CODIGO TWO META 
[ 	

UN. MEDIDA F 	PRODUTO [ 	PERI000 DR 
 REALIZACAO 

20.16 Atividade 100 
[ 	

% 
[ 

PopulacAoatendida 12 meses 

Unidade: 20.19 - TECNOLOGIA DA INFORMAçAO 

a) Irnnlantar nroieto Barra Di2ital em todo rnunicmoio: 
C6D1GO TWO I 	META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DR 
 REALIZACAO 

20.19 Projeto 100 Populacao atendida 12 meses 

b) Dar continuidade nas instalaçOes dos quiosques em diversas localidades do MunicIpio, 
corno a rodoviária, praças piThlicas, dentre outras, para acesso gratuito a internet pela 
populaçâo e dernais serviços p6b1icos de interesse local; 

CODIGO TWO 
[ 	

META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 
REALIZAçAO 

20.19 Atividade 
[ 	

100 % PopuIaco atendida 12 meses 

a) 

b) 

32 
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C) 	Disponibilizar serviços on-line de interesse püblico, como marcaçào de exames medicos, 
emissäo de certidOes, etc. 

I 	CODIGO TWO I 	META I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO 
PERJODO DE 

REALIZACAO 

20.19 j 	Projeto 100 Populacao atendida 12 meses 

Unidade: 20.04— PROCURADORIA 

a) Representar judicial e extrajudicialmente o MunicIpio, em defesa de interesses 
administrativos, do seu patrimônio, da Fazenda Püblica, nas açOes cIveis, trabaihistas e de 
acidentes de trabalho, falimentares e nos processos especiais em que for autor, réu ou 
terceiro interveniente; 

CODIGO TWO META I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERIODO DE 	I 
REAL1ZAAO 	I 

20.04 Projeto 100 I 	Representaco do I 	12 ineses I Executivo 

b) Promover, privativamente, a cobranca amigável ou judicial da dIvida ativa, tributária ou 
nAo, da Fazenda Püblica, funcionando em todos os processos em que haja interesse fiscal 
do MunicIpio, ficando a inscriçâo do débito de responsabilidade ünica e exciusiva do 
fisco municipal; 

CODIGO TWO I 	META I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERtODO DEI 
REALIzAcA0 

20.04 Projeto 100 I 	Representaçaodo meses I 	Executivo I 

C) 	Elaborar as informaçOes a serem prestadas ao Poder Judiciário, nos mandados de 
seguranca em que o Prefeito, os Secretários do MunicIpio e demais autoridades de 
idêntico nIvel hierarquico da Administração centralizada forem apontadas como 
autoridades coatoras, acompanhando o feito ate o seu desfecho final; 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERI000 DE 

 REAuzAcA0 	I 
Representacao do 20.04 J 	Projeto 100 Executivo 12 meses 

d) 	Promover a defesa em juIzo ou fora dde, ativa ou passivamente, dos atos e prerrogativas 
do Prefeito; 

CODIGO TWO META F 	UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 

 REALIZACAO 

20.04 Projeto 100 Representacâo do 12 meses Executivo  

Unidade: 20.02—GOVERNO 

a) 	Manter o apoio administrativo e custeio de despesas inerentes a realizaçAo dos objetivos 
do Governo; 

CODIGO I 	TWO META I 	UN. MEDIDA PRODUTO 
PERiODO DE 	I 
REALIZACAO 

20.02 Projeto 100 Demandas 	I I 
12 meses atendidas 



2018 

a) 

Unidade: 20.07 - ADMINISTRAçAO MUNICIPAL 

Manter o sistema interado de 2estdo em compras, inclusive o nreão eletrônico: 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

I PERIODO DE I 	
REALIZAçAO 	I 

20.07 Atividade 100 % 
Licitacôes I 

12 meses 
concluidas I 

Unidade: 20.09 - GESTAO FAZENDARIA 

a) Desenvolver amplo programa de conscientização quanto ao pagamento dos tributos do 
Municmnio: 

CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 	1 PERIODO DE 
REALIZAçAO 

20.09 Projeto 100 % 	
] 

Aumento de 	I 
. I 	12 meses 

b) Imnlantacäo de nrorama de recuperacão de créditos: 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO

1 PERI000 DR 

I 	 1 Aumento de 
20.09 Projeto 100 % I 	l2meses 

receitas  

Unidade: 20.08 - RECURSOS HUMANOS 

a) Promover, elaborar e manter convénios e contratos em atendimento as necessidades 
administrativas do MunicIDio: 

cOnico TIPO 	1 META UN. MED1DA PRODUTO PERI000 DR 
 REALIZA(!AO 

Convénios 20.08 Projeto 	
] 

I Ufl 
fid 

12 meses 

b) Desenvolver e reestruturaras Secretarias municipais, implantando programas de capacitacâo na 
area técnica, ocupacional e gerencial, proporcionando a participaçAo dos servidores piblicos 
municinais em cursos. seminários. nalestras e eventos: 

CODIGO TWO 1 META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DE  
_______________ _______________ ____  REALIZACAO 

20.08 Projeto 	J 100 
Servidores 

12 meses 
atendidos 

Unidade: 20.25 - COMUNICAçAO SOCIAL 

a) Gerir a noiltica de comunicacAo nara overnabi1idade: 
I 	CODIGO TWO I 	META UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 	I 

REALIZAcAO 	I 
20.25 Projeto 100 % Populacaoatendida 12 nscs 

b) Assessorar o Gabinete do Prefeito; 
I 	CÔDIGO TWO I 	META I 	UN. MEDIDA PRODUTO PERIODO DR 

REALIZAçAO 	I 

20.25 Projeto 100 1 	% População atendida 12 meses 

7 
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ORGAO: 30. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

a) 	Ampliar e Apoiar a gestAo municipal na implementacào de poilticas de Assistência 
Social: 

I 	CODIGO I 	TWO META I 	UN. MED1DA I 	PRODUTO 
PERIODO DE 
REALIZAAO 

30.0 Projeto 100 % Populacâo atendida 12 meses 

ORGAO: 30. FUNDO MUNICIPAL DE INFANCIA E ADOLESCENCIA 

a) 	Apoiar a gestão municipal na implementacAo de polIticas püblicas que garantam a 
proteçAo integral a criança e ao adolescente; 

CONGO J 	TWO I 	META I 	UN MEDIDA PRODUTO PERIODODE 
REALIZAçAO 

30.0 Projeto 100 % Populacâo atendida 12 meses 

ORGAO: 30. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

UNIDADE: 30. - MANUTENçAO DO FUNDO DE SAUDE 

a) 	Implementaras açôes de atencAo a saüde materno-infantil, em toda a sua complexidade, 
que contemplem a assistncia ao pré-natal de qualidade, incentivo ao parto natural e 
aleitamento materno, imunizaçâo, planejamento familiar e controle do cancer de colo de 
ütero e de mama. conforme Dreconizado nelo MS e nactos assinados nelo MunicInio: 

CODIGO I 	TWO I 	META I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERIODO DR 
REALIZAçAO 

30. Atividade 100 % Populaçâo atendida 12 meses 

b) 	Ampliara estratégia da Saüde da FamIlia e o Programa de Agentes Comunitários de 
Saüde: 

I 	CODIGO TWO META I 	UN. MEDIDA PRODUTO PERiODO DR 
REALIZAcAO 

30. Projeto 100 Populacaoatendida 12 meses 

C) 	Implementar açOes de manutençao do Programa Residência Terapêutica, vinculada a 
DivisAo de Saüde Mental: 

I 	CODIGO TWO META 	1 UN. MEDIDA J 	PRODUTO 	
1 PERIODO DE 

 REALIZACAO 

30. Atividade 100 	J % 	J PopulaçAo atendida J 12 meses 

Aumentar os itens da Farmácia Básica. 
cONGo TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 	

1 PERIODO DR I REALIZAçAO 

30. Atividade 100 % 	
] 

Popu1aco atendida 
] 

12 meses 

e) 	Implementar o Centro de Especialidades, incluindo a expansão do serviço de fisioterapia 
e outras especialidades médicas, conforme a necessidade evidenciada pebos indicadores 
de saüde do MunicIoio: 

I 	CODIGO TIPO META I 	UN. MEDIDA I 	PRODUTO PERIODO DR 
REALIZAcAO 

30. Atividade 100 PopulaçAo atendida 12 meses 

31%\\ 
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g)  

I) 	Promover condicOes permanentes de açOes que visem o combate ao vetor da Dengue, 
Chikununva. Zika VIrus, Febre Maculosa e outras endemias emergentes; 

CODIGO TWO META IN. NI EDIDA PRODUT() 
PERIODO DE 

30. Atividade 100 So I'iulacio atc!1(llda 12 ineses 

Fazer cumprir o estabelecido no Piano Municipal de Saüde do perlodo de 2018 a 2021; 
CODIGO I 	TWO I 	META UN. MEDIDA PRODITO 

PERODO DE 	I 
REALIZAcAO 	I 

30. Projeto 100 % Piano atendido 12 meses 

h) Consoiidar a execuçAo dos procedimentos de media complexidade ambulatorial e 
hosnitalar no MunicIDio. evitando deslocamentos desnecessários dos nossos munIcines: 

C6D1GO TWO r 	META UN. MEIMDA PRODUTO 
PERIODO DE 
REALIZAcAO 

30. Projeto 100 % Populacão atendida 12 meses 

1) 
	

Impiernentar a nova frota de viaturas e ambulâncias da Secretaria Municipal de Sañde. 
CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 

PERIODO DE 
REALIZ.4 AO 

Veiculos 
.03. Atividade 5 us 

adguin 
. .

dos  
12 meses 

ORGAO: 30. - FUNDO MUNICIPAL DE ATENcAO AO IDOSO (novo) 

UNIDADE: 30. - ATENçAO AO IDOSO 

a) 	Manter o Prograrna de Atençao ao Idoso corn seus projetos e açoes sócio 
educativas: 

CODIGO TWO 	 META UN. MEDIDA PRODUTO 
ERIODO DE 

30. Projeto 	 100 doos atendidos 12 Illeses 

ORGAO: 30. - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA 

UNIDADE: 30. - PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS 

a) Garantir o paamento dos beneficios de aposentadoria e penso dos servidores: 

L CODIGO TWO META UN. MEDIDA PRODUTO 
PERIODO DE 

Servidores 
30.0 ,\tividade 100 0

0  

Municipais 
12 meses 

b) Promover, na forma da Lei, a aquisiçâo de bens imóveis para o Fundo de Previdência 
corn fins de investimento. 

CODIGO TWO META UN. NIEDIDA PRODITO 
PERIOD DE 
REALIZACkO 

Atividade 100 linóvel adquirido 12 nieses 

FIM. 


